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Reuniram-se na sala 223, bloco 1F, Campus Santa Mônica, da Universidade Federal de
Uberlândia, a Banca Examinadora, designada pelo Colegiado do Programa de Pós-
graduação em Administração, assim composta: Professores(as) Doutores(as): Rodrigo
Miranda (UFG/UFU), Jaluza Maria Lima Silva Borsato (UFU), Rafael Alcadipani (FGV),
Alessandra Sá Mello Costa (PUC), Mayla Cristina Costa (UnB), Cintia Rodrigues de
Oliveira (UFU), orientador(a) do(a) candidato(a). Ressalta-se que o Prof. Dr. Rafael
Alcadipani, a Profª. Drª. Alessandra Sá Mello Costa e a Profª. Drª. Mayla Cristina
Costa participaram da defesa por meio de webconferência e os demais membros da
banca do aluno participaram in loco.

Iniciando os trabalhos a presidente da mesa, a Prof(ª). Dr(ª). Cintia Rodrigues de
Oliveira, apresentou a Comissão Examinadora a(o) candidata(o), agradeceu a
presença do público, e concedeu à(o) discente a palavra para a exposição do seu
trabalho. A duração da apresentação da(o) Discente e o tempo de arguição e resposta
foram conforme as normas do Programa.

A seguir, o(a) senhor(a) presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente,
aos examinadores, que passaram a arguir a(o) candidata(o). Ultimada a arguição, que
se desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o
resultado final, considerando a candidata:

 

Aprovado
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Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Doutor.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por Cíntia Rodrigues de Oliveira,
Professor(a) do Magistério Superior, em 06/09/2025, às 08:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra de Sá Mello da Costa,
Usuário Externo, em 11/09/2025, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Alcadipani da Silveira,
Usuário Externo, em 11/09/2025, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Miranda, Professor(a) do
Magistério Superior, em 12/09/2025, às 10:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Jaluza Maria Lima Silva Borsato,
Professor(a) do Magistério Superior, em 17/09/2025, às 11:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mayla Cristina Costa, Usuário
Externo, em 23/09/2025, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6657053 e o código CRC F48BC6D9.

Referência: Processo nº 23117.062171/2025-87 SEI nº 6657053
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“Assim, há ‘sujeitos’ que não são exatamente reconhecíveis como sujeitos e há ‘vidas’ que di-
– –

nhecida?” 





isolamento. Naquele ano, o conselho “Fiquem em casa!” representava, ainda, um pedido 

Maravilhas, “se você não sabe para onde quer ir, qualquer caminho serve”, e era exatamen

materializados nos artigos “Foodscape Mineira UAI! Representações do chique na sofisticação 

do caipira” e “Organizações e suas histórias perversas: O potencial das tirinha

a reflexividade de estudantes de graduação”, encontrei espaços de pensamento e elaboração 
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“a vida normal” fosse o problema em primeiro lugar? 





). Ao alertar “A Terra está em chamas. E a 

humanidade está exposta”, em novembro de 2024, o então Secretário



De Shutter (2023), a ascensão dos “trabalhadores pobres” ilustra como os ganhos de 





https://scholar.google.com.br/citations?user=rjdT7-oAAAAJ&hl=pt-BR&oi=sra


violência, stress, assédio, discriminação, entre outros (Griffin & O’leary

reconhecendo que, em organizações, “a rotina de não conformidade, o erro, má conduta e 

estruturas e processos complexos” (Vaughan, 1999, p. 298).



Em seu trabalho instigante “Imagens da organização”, Morgan (2006) propôs o uso de 



de moradores. O “desastre” gerou perdas patrimoniais, impactos psicológicos, riscos 







–







jurídica e organizacional não é o resultado inevitável de uma evolução “eficiente” do merca

frequentemente, entram em tensão. O imaginário jurídico consolida a noção de “entidade legal 

separada” e de “personalidade jurídica”, criando uma barreira formal entre a co











estabelecia “os Direitos Humanos pelos quais o mundo vive, ou deveria viver, ou aspira viver 

por” (Henkin, 1999).











“bluewashing”

“greenwashing” 



(1977, p. 185) introduziu a terminologia Irresponsabilidade Social como “uma decisão de 



, considerada essencialmente “ ”, 

estratégias distintas de engano. De um lado, “semeiam dúvidas” ao questionar, re

De outro, “exploram a confiança” ao induzir ao erro por meio da ocultação, do obscurecimento 







problemática “negócios e direitos 

teóricas sobre uma “governança global” centrada na premissa de que o Estado, sozinho, não 

s para “alavancar” 

suas capacidades, por meio de mecanismos como “regulamentação responsiva”, a cooperação 



propostas: o Quadro das Nações Unidas para “Proteger, Respeitar e Remediar” para Empresas 



2012). A visão limitada da responsabilidade corporativa como mero “respeito” aos direitos 



objetivos da alta gestão são repassados à organização (Muchlinski, 2021). A eficácia da “

em direitos humanos” dependia, em muitos aspectos, do comprometimento moral das 





tre o “dever do Estado de proteger” e a “responsabilidade corporativa de respeitar” 











a lógica segundo a qual o “peixe 

grande devora o pequeno”



podem ser tornadas descartáveis. Em uma acepção ampliada, o termo “precário” abrange di-



não são escolhidas por quem as vivencia (Zaharijević, 2023).



mente sob o controle do sujeito. Como argumenta Zaharijević (2023), o corpo é socialmente 

No ensaio “Rethinking Vulnerability and Resistance”

entendida como elemento constitutivo da resistência. Butler (2014) argumenta que somos “agi-

dos” por normas, discursos e categorias sociais antes mesmo de podermos agir, 

). Nesses contextos, opera um processo de “desrealização” que 



às garantias prometidas ou ainda integram as categorias elementares de “vida” e “humano”.





corporativo as “ações 

produção e distribuição econômica” (Kramer et al., 2002, p. 270). 

corporativo: “iniciado pelo estado”, 

por direção ou aprovação tácita do governo; e “facilitado pelo estado”, quan
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parceiros no crime, colocando em questão se grupos e instituições privados ou “fora”

segurança militar privada e sua produção de “novas roupagens de mercenários e exércitos 

privados incorporados por empresas militares (PMCs)” expande também as capacidades 









corporativos de grande escala, como o “desastre de Bhopal”, na Índia, e a produção do agente 

ade global de ‘poder saber’ em termos de 







como um "lócus de irresponsabilidade”, até 







“Outro” e as diferenças críticas, raciais, étnicas e de classe, em suas nuances particulares nas 



A expressão Sul Global é vinculada como herdeira do termo “Terceiro Mundo”. Em u

mau desenvolvimento capitalista, o “terceiro mundo” tem como ponto inicial a conferência de 

Na geopolítica atual, a expressão “Sul Global” também é parte integrante do projeto 

que evidencia, não só, as tentativas de descolonizar o “Terceiro Mundo” da dominação ociden-

Nessa concepção, o “Sul Global” é amplamente utilizado em referência às regiões da 



https://www.scielo.br/j/civitas/a/jxc4QhSqpW7xtDBWRPwczkj/abstract/?lang=pt


se como pensadores e trabalhos percursores Albert Memmi, com “Retrato do 

colonizado precedido de retrato do colonizador”, de 1947, Aimé Cesárie, com “Discursos sobre 

o colonialismo, de 1950”, Franz Fanon, com “Os condenados da terra, de 1968”, bem como, 

Homi Bhabha, com “A localização da Cultura” de 1994, Gayatri Chakravorty Sp

“Pode o subalterno falar ?”, de 2010 e com “Orientalismo: o Oriente como 

invenção do Ocidente”, de 2007.

O prefixo “pós”, no termo pós colonialismo, não visa indicar um marcador temporal, 

coloniais também são direcionadas às narrativas de “origens” presentes nas teorias

que se configuram a partir das relações particulares entre o “Ocidente” e o “Resto”, e 

possibilitam recontar a história do “outro” como aquele excluído ou desvalorizado que, na 

versão ocidental da história, é descrito como “primitivo” ou “menos desenvolvido” (Cálas & 



(2007), no discurso do Orientalismo, o Oriente é posicionado como “Outro”, ou seja, em um 

lembrete das relações “neocoloniais” remanescentes na nova ordem mundial que reconhece



O movimento político e acadêmico denominado “Third World Approaches to 

International Law” –



período colonial, a falta de estatuto legal ou “quase soberania” foram usadas não só para 

justificar a noção de “terra nullius”, sob a qual os territórios não europeus não tinham 

infernal que viola direitos humanos. Nesta dicotomia, não só o “paraíso dos direitos humanos” 

quanto o “inferno dos direitos humanos” são “lugares” ou localizações geográficas (Okafor & 

Agbakwa, 2001). A metáfora “selvagens, vítimas e salvadores”





https://repositorio.ul.pt/handle/10451/9534
https://repositorio.ul.pt/handle/10451/9534


“práticas capitalistas específicas de acumulaç

morte” (Banerjee, 2008, p. 1543). 

rania de Carl Schmitt para argumentar que “soberano é quem decide sobre o estado de exceção” 



do sujeito que ocupa “um espaço tanto fora (e, portanto, dentro) do direito divino e do direito 

jurídico” (Banerjee, 2008, p.1544). Na posição de 

o fato de que o “[…] o estado de exceção tende cada vez mais a se apresentar como o paradigma 

de governo dominante na política contemporânea”. Nesse recorrente estado de exceç

aduzem “[…] o 

direito inclui em si o vivente por meio de sua própria suspensão” (Agamben, 2004, p. 13). 

ensaio “Necropolítica”, realiza uma análise da soberania a partir dos contextos do colonialismo 

“fazer viver e deixar morrer” para a noção de Necropolítica, que envolve a subjugação da vida 

ao poder da morte e a criação de “mundos de morte, novas e únicas formas de exi

vivos” (Mbembe, 2003, p.146). 



corporação “aquele espaço em que a morte é produzida pela subjugação da vida pelo poder da 

morte” (Medeiros & Silveira, 2017, p. 50).



argumenta Kirk (2024) a busca pelo status de “classe mundial” legitima processos violentos de 









Ademais, apesar da noção de “Direitos Humanos” atual pressupor que “humano” é uma 















o tratamento instrumental dos documentos como “fontes” transparentes, optando por analisá

—

https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/2642/mna/relatorios
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/2642/mna/relatorios
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/2642/mna/relatorios
https://emdefesadosterritorios.org/wp-content/uploads/2023/08/Colapso-Mineral-em-maceio%CC%81.pdf
https://emdefesadosterritorios.org/wp-content/uploads/2023/08/Colapso-Mineral-em-maceio%CC%81.pdf
https://emdefesadosterritorios.org/wp-content/uploads/2023/08/Colapso-Mineral-em-maceio%CC%81.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=zBOJbOGcBwo
https://www.youtube.com/watch?v=zBOJbOGcBwo


https://www.youtube.com/watch?v=n6HH1-XTl50
https://www.youtube.com/watch?v=n6HH1-XTl50
https://www.braskem-ri.com.br/divulgacoes-documentos/relatorios-anuais/
https://www.braskem-ri.com.br/divulgacoes-documentos/relatorios-anuais/


—
Documento Fonte Descrição Data Laudas
Vídeo – 
YouTube

Tv Senado Comissão de Direitos Humanos – 
Uso de amianto. 
https://www.youtube.com/watch?v=0
1px8CjHd24

08/05/2017 67

Documentário 
– YouTube

Repórter Brasil Não Respire – Contém Amianto. 
https://www.youtube.com/re-
sults?search_query=N%C3%A3o+Re
spire+%E2%80%93+Cont%C3%A9
m+Amianto

09/08/2017 15

Vídeo – 
YouTube

Governo Federal de 
Goiás

Anúncio de novos investimentos de 
14 mineradores. 
https://www.youtube.com/watch?v=6
1R_R43I1PI

25/01/2021 15

Vídeo – 
YouTube

Câmara dos Deputados AUDIÊNCIA PÚBLICA-PL 
3684/23: Riscos do Amianto para a 
saúde e o meio ambiente. 
https://www.youtube.com/watch?v=1
ibZu24Tv30&t=2s

27/11/2023 41

Vídeo – 
YouTube

STF STF encerra julgamento sobre 
proibição da exploração do amianto – 
23/2/23

23/02/2023 20

Vídeo – 
YouTube

Fundacentro Seminário Desafios contemporâneos 
do amianto após banimento. 
https://www.youtube.com/watch?v=A
ECZJurnhp4

30/07/2024 44

Vídeo – 
YouTube

Fiocruz Encontro do Cesteh Exposição ao 
Amianto novos e velhos desafios. 
https://www.youtube.com/watch?v=j
nb3I0-xKXM&t=37s

14/11/2024 32

Total 224

https://www.youtube.com/watch?v=01px8CjHd24
https://www.youtube.com/watch?v=01px8CjHd24
https://www.youtube.com/results?search_query=N%C3%A3o+Respire+%E2%80%93+Cont%C3%A9m+Amianto
https://www.youtube.com/results?search_query=N%C3%A3o+Respire+%E2%80%93+Cont%C3%A9m+Amianto
https://www.youtube.com/results?search_query=N%C3%A3o+Respire+%E2%80%93+Cont%C3%A9m+Amianto
https://www.youtube.com/results?search_query=N%C3%A3o+Respire+%E2%80%93+Cont%C3%A9m+Amianto
https://www.youtube.com/watch?v=61R_R43I1PI
https://www.youtube.com/watch?v=61R_R43I1PI
https://www.youtube.com/watch?v=1ibZu24Tv30&t=2s
https://www.youtube.com/watch?v=1ibZu24Tv30&t=2s
https://www.youtube.com/watch?v=AECZJurnhp4
https://www.youtube.com/watch?v=AECZJurnhp4
https://www.youtube.com/watch?v=jnb3I0-xKXM&t=37s
https://www.youtube.com/watch?v=jnb3I0-xKXM&t=37s


zando os termos “Minaçu” e “amianto”, entre janeiro de 2017 e março de 2025, de modo a 

— –



https://www.trf1.jus.br/sjba/noticias/justica-condena-sama/eternit-a-pagar-r$-500-mi-para-tratar-doentes-na-bahia
https://www.trf1.jus.br/sjba/noticias/justica-condena-sama/eternit-a-pagar-r$-500-mi-para-tratar-doentes-na-bahia
https://www.trf1.jus.br/sjba/noticias/justica-condena-sama/eternit-a-pagar-r$-500-mi-para-tratar-doentes-na-bahia
https://exame.com/negocios/eternit-retira-amianto-da-producao-de-telhas-ate-o-final-de-2018/
https://exame.com/negocios/eternit-retira-amianto-da-producao-de-telhas-ate-o-final-de-2018/
https://exame.com/negocios/eternit-retira-amianto-da-producao-de-telhas-ate-o-final-de-2018/
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/desativada-ha-50-anos-mina-de-amianto-oferece-riscos-a-populacao-no-sudoeste-da-bahia.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/desativada-ha-50-anos-mina-de-amianto-oferece-riscos-a-populacao-no-sudoeste-da-bahia.ghtml
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/desativada-ha-50-anos-mina-de-amianto-oferece-riscos-a-populacao-no-sudoeste-da-bahia.ghtml
https://www.rotajuridica.com.br/condenacao-da-eternit-por-expor-trabalhadores-ao-amianto-e-aumentada-para-r-50-milhoes/
https://www.rotajuridica.com.br/condenacao-da-eternit-por-expor-trabalhadores-ao-amianto-e-aumentada-para-r-50-milhoes/
https://www.rotajuridica.com.br/condenacao-da-eternit-por-expor-trabalhadores-ao-amianto-e-aumentada-para-r-50-milhoes/
https://www.inthemine.com.br/site/mineradora-sama-conquista-3-mil-dias-sem-acidentes/
https://www.inthemine.com.br/site/mineradora-sama-conquista-3-mil-dias-sem-acidentes/
https://www.inthemine.com.br/site/mineradora-sama-conquista-3-mil-dias-sem-acidentes/
https://www.mpf.mp.br/ba/sala-de-imprensa/noticias-ba/contaminacao-por-amianto-sama-e-saint-gobain-sao-condenadas-a-pagar-r-31-mi-por-danos-morais-na-bahia
https://www.mpf.mp.br/ba/sala-de-imprensa/noticias-ba/contaminacao-por-amianto-sama-e-saint-gobain-sao-condenadas-a-pagar-r-31-mi-por-danos-morais-na-bahia
https://www.mpf.mp.br/ba/sala-de-imprensa/noticias-ba/contaminacao-por-amianto-sama-e-saint-gobain-sao-condenadas-a-pagar-r-31-mi-por-danos-morais-na-bahia
https://www.mpf.mp.br/ba/sala-de-imprensa/noticias-ba/contaminacao-por-amianto-sama-e-saint-gobain-sao-condenadas-a-pagar-r-31-mi-por-danos-morais-na-bahia
https://agenciabrasil.ebc.com.br/es/node/1366018
https://blogramosfilho.com.br/2018/04/21/bom-jesus-da-lapa-ba-empresas-sao-condenadas-por-contaminacao-com-amianto/
https://blogramosfilho.com.br/2018/04/21/bom-jesus-da-lapa-ba-empresas-sao-condenadas-por-contaminacao-com-amianto/
https://blogramosfilho.com.br/2018/04/21/bom-jesus-da-lapa-ba-empresas-sao-condenadas-por-contaminacao-com-amianto/
https://blogramosfilho.com.br/2018/04/21/bom-jesus-da-lapa-ba-empresas-sao-condenadas-por-contaminacao-com-amianto/
https://revistamineracao.com.br/2018/04/23/justica-federal-condena-sama-por-contaminacao-de-amianto/
https://revistamineracao.com.br/2018/04/23/justica-federal-condena-sama-por-contaminacao-de-amianto/
https://revistamineracao.com.br/2018/04/23/justica-federal-condena-sama-por-contaminacao-de-amianto/
https://www.gamba.org.br/noticias/banido-na-bahia-amianto-ainda-causa-impactos-e-e-pauta-e-audiencia-publica
https://www.gamba.org.br/noticias/banido-na-bahia-amianto-ainda-causa-impactos-e-e-pauta-e-audiencia-publica
https://www.gamba.org.br/noticias/banido-na-bahia-amianto-ainda-causa-impactos-e-e-pauta-e-audiencia-publica
https://projetocolabora.com.br/ods3/a-cidade-onde-nevava-amianto/
https://projetocolabora.com.br/ods3/a-cidade-onde-nevava-amianto/
https://abrasco.org.br/organizacoes-internacionais-manifestam-se-contra-gigante-do-amianto-no-brasil/
https://abrasco.org.br/organizacoes-internacionais-manifestam-se-contra-gigante-do-amianto-no-brasil/
https://abrasco.org.br/organizacoes-internacionais-manifestam-se-contra-gigante-do-amianto-no-brasil/
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2019/02/13/interna-brasil,737328/localizada-em-go-ultima-usina-de-amianto-da-america-latina-paralisa-p.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2019/02/13/interna-brasil,737328/localizada-em-go-ultima-usina-de-amianto-da-america-latina-paralisa-p.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2019/02/13/interna-brasil,737328/localizada-em-go-ultima-usina-de-amianto-da-america-latina-paralisa-p.shtml
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2019/02/13/interna-brasil,737328/localizada-em-go-ultima-usina-de-amianto-da-america-latina-paralisa-p.shtml
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Código Analítico Evidências  Empíricas

1. Atuação Estatal-Cor-
porativa

Licenciamento e operação da mineração de sal-gema por décadas, apesar de ris-
cos geológicos conhecidos
Atuação coordenada entre empresa, órgãos técnicos e entes federativos na gestão 
do desastre
Substituição de sanções estruturais por acordos administrativos e civis

2. Formas de Violência Violência ambiental decorrente da subsidência do solo e instabilidade geológica

Violência social expressa no deslocamento forçado de milhares de moradores

Violência psicológica associada à incerteza prolongada, medo e perda do lar

3. Danos Produzidos Inviabilização permanente de bairros inteiros e perda do território

Desestruturação de redes comunitárias e vínculos sociais

Empobrecimento estrutural e perda patrimonial irreversível

4. Repertórios 
Discursivos sobre o 
Crime

Enquadramento do evento como “fenômeno geológico complexo”

Uso recorrente da noção de “desastre” em detrimento da categoria crime

Centralidade de laudos técnicos e periciais como produtores de verdade

5. Catalisadores para o 
Crime Corporativo 
Motivação
Oportunidade
Controle

Motivação econômica: maximização do lucro por meio da extração contínua do 
sal-gema
Oportunidade institucional: falhas regulatórias e fiscalização insuficiente

Controle frágil: ausência de mecanismos preventivos eficazes e independents

6. Mecanismos de Acu-
mulação

Continuidade da atividade econômica apesar da produção de danos graves

Externalização dos custos sociais e ambientais para o Estado e as populações 
atingidas
Proteção da empresa como ativo econômico estratégico

7. Mobilização Social Organização de associações e coletivos de moradores atingidos

Produção de contranarrativas por meio de documentários, imprensa alternativa e 
denúncias públicas
Acionamento do Ministério Público e de instâncias judiciais

8. Responsabilização Judicialização fragmentada e prolongada, com múltiplas instâncias

Predomínio da responsabilização civil e administrativa sobre a penal

Diluição da autoria e do nexo causal entre decisões corporativas e o dano



Código Analítico Evidências  Empíricas
9. Reparação Centralidade das indenizações monetárias como principal resposta Estatal

Programas de reassentamento sem reconstrução das comunidades e do território

Reparação implementada sem reconhecimento explícito do crime ou violação es-
trutural

Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos

—
Código Analítico Evidência Empírica
1. Atuação Estatal-Corporativa Autorização estatal continuada da extração e do uso do amianto apesar 

do consenso científico internacional sobre sua carcinogenicidade
Defesa política e institucional da atividade em nome do desenvolvi-
mento regional e da manutenção de empregos
Atuação regulatória orientada à convivência com o risco, e não à sua 
eliminação

2. Formas de Violência Violência à saúde decorrente da exposição ocupacional e ambiental às 
fibras de amianto
Violência lenta e cumulativa expressa no adoecimento progressivo dos 
trabalhadores
Violência institucional pela omissão deliberada na prevenção

3. Danos Produzidos Adoecimento crônico e mortes por asbestose, mesotelioma e câncer de 
pulmão
Impactos transgeracionais decorrentes da longa latência das doenças
Desestruturação econômica e social de famílias de trabalhadores adoeci-
dos

4. Repertórios Discursivos sobre o 
Crime

Discurso do “uso seguro” como estratégia central de legitimação
Enquadramento do amianto como insumo estratégico para o desenvolvi-
mento nacional
Despolitização do dano por meio da controvérsia científica fabricada

5. Catalisadores para o Crime Cor-
porativo (motivação–oportuni-
dade–controle)

Motivação econômica baseada na alta rentabilidade da cadeia produtiva 
do amianto
Oportunidade institucional gerada por permissividade regulatória e lacu-
nas normativas
Controle frágil caracterizado pela ausência de fiscalização eficaz e inde-
pendente

6. Mecanismos de Acumulação Extração e comercialização do amianto com externalização dos custos 
sanitários
Transferência dos custos de tratamento e previdência ao Estado e às 
famílias
Manutenção da lucratividade corporativa apesar do adoecimento mas-
sivo

7. Mobilização Social Atuação de associações de vítimas do amianto e familiares de tra-
balhadores
Produção de denúncias públicas e articulação com pesquisadores críti-
cos
Mobilização transnacional por meio de redes antiasbesto

8. Responsabilização Responsabilização fragmentada, centrada em ações individuais
Ausência de imputação penal estrutural às corporações
Dificuldade de reconhecimento do nexo causal entre exposição e 
adoecimento

9. Reparação Indenizações tardias e insuficientes concedidas caso a caso
Reparação restrita ao dano individual, sem reconhecimento coletivo
Ausência de políticas amplas de reparação e memória

10. Judicialização Judicialização prolongada em razão da longa latência das doenças



Código Analítico Evidência Empírica
A atuação do STF evidencia o papel do Judiciário como instância de 
contenção tardia da violência corporativa, após décadas de permissivi-
dade estatal e produção de danos irreversíveis
Morte de vítimas antes do desfecho processual

Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos.
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—
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Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos

—
Código (Codificação Aberta) Linha Analítica

1.Contexto estrutural e histórico do dano Examina as condições sociais, econômicas, territoriais e produtivas 
que moldam a exposição ao amianto. Perguntas: Em que contextos o 
amianto se torna viável e tolerável? Quais desigualdades estruturais 
sustentam a exposição prolongada ao risco?
Analisa a articulação entre Estado e corporações na viabilização da 
exploração, incluindo captura regulatória e transferência de funções 
soberanas. Perguntas: Como o Estado atua para sustentar interesses 
corporativos? Onde a soberania pública é deslocada para a esfera pri-
vada?



Código (Codificação Aberta) Linha Analítica

Integra regulação, infraestrutura, normalização do desvio, primazia 
da acumulação, estado de exceção e governança do dano. Perguntas: 
Como normas, omissões e arranjos institucionais transformam a vio-
lação em prática aceitável? Como o desvio se estabiliza como regra?
Captura a lógica de acumulação baseada na expropriação da saúde, 
do trabalho e do território. Perguntas: Quem acumula e quem arca 
com os custos sociais e sanitários? Como o risco é externalizado?
Analisa a produção de vidas sacrificáveis por meio da racionalização 
do risco, da invisibilização e da normalização da morte. Perguntas: 
Quais vidas são consideradas descartáveis? Como a morte lenta é tra-
tada como efeito colateral legítimo?
Reúne violência à vida e à saúde, violência laboral estrutural, institu-
cional, jurídica, psicológica e epistêmica. Perguntas: Que formas de 
violência atravessam trabalhadores e comunidades? Como elas se re-
forçam entre si?
Examina doenças, sofrimento e economia política do adoecimento. 
Perguntas: Como o adoecimento é produzido e distribuído? Quem as-
sume seus custos no longo prazo?
Articula violações de direitos humanos e comprometimento das capa-
cidades fundamentais. Perguntas: Quais direitos são sistematicamente 
negados? Como o amianto restringe a possibilidade de uma vida 
digna?
Analisa discursos político-institucional, jurídico-institucional e cor-
porativo, bem como o uso de eufemismos. Perguntas: Como o dis-
curso oficial reclassifica o dano? Que narrativas reduzem sua gravi-
dade?
Captura o uso estratégico da arena jurídica para suspender, relativizar 
ou postergar os efeitos do banimento do amianto, convertendo uma 
decisão constitucional em um litígio prolongado que permite a conti-
nuidade da exploração. Perguntas: Como a judicialização produziu 
exceções ao banimento? Quem se beneficia da incerteza jurídica?
Examina responsabilização corporativa, estatal e penalidades, bem 
como seus limites. Perguntas: Como a responsabilidade é atribuída ou 
neutralizada? Quais mecanismos impedem a punição efetiva?
Analisa a reparação como administração do dano e disputa de senti-
dos de justiça. Perguntas: A reparação reconhece o crime ou apenas o 
gerencia? 
Integra organização da resistência, discursos populares e contranarra-
tivas. Perguntas: Como os atingidos produzem resistência simbólica e 
política? Como desafiam as narrativas dominantes?

Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos



—
Código Exemplos de Excerto de dados âncora

1. Necrogovernança – Exercício 
da violência corporativa para 
acumulação de capital

“Concluímos que a Braskem sabia da possibilidade de subsidência do solo 
e, mesmo assim, decidiu deliberadamente assumir o risco de explorar as 
cavernas para além de sua capacidade segura de produção”  

2. Regime de Permissividade – 
Produção da normalização do 
desvio

“O afundamento do solo não pode ser tratado como acidente nem naturali-
zado; ainda assim, por décadas, a lavra ambiciosa foi tolerada como prática 
regular da atividade minerária” 

3. Regime de Permissividade – 
Validação burocrática-regula-
mentar-jurídica

“Os órgãos reguladores concederam e renovaram licenças com base em re-
latórios produzidos ou encomendados pela própria empresa, sem verifica-
ção independente”  

4. Regime de Permissividade – 
Neutralização da responsabiliza-
ção

“Os processos criminais se arrastam há anos, ainda em fase de inquérito, 
produzindo um quadro reiterado de impunidade” 

5. Regime de Permissividade – 
Gestão do dano

“As medidas adotadas concentraram-se em indenizações, realocação e com-
pensações financeiras, sem reconhecimento pleno da ilicitude nem repara-
ção integral dos danos” 

6. Regime de Permissividade – 
Neutralização da responsabiliza-
ção (político-narrativa)

“O episódio passou a ser descrito como fenômeno geológico complexo, di-
luindo decisões humanas e ocultando a responsabilidade corporativa e es-
tatal”  

7. Necrogovernança – Produção 
de mundos de morte

“Cinco bairros inteiros foram esvaziados; a população foi obrigada a aban-
donar casas, histórias e vínculos, sem perspectiva de retorno” 

8. Necrogovernança – Restrição 
de capacidades

“Depois que fomos removidos, perdemos o trabalho, o comércio, a escola 
das crianças, tudo ficou longe; a vida ficou suspensa”

9. Necrogovernança – Produção 
da condição precária

“Mesmo fora da área de risco, os moradores vivem sob insegurança econô-
mica, isolamento social e desvalorização permanente dos imóveis”  

10. Necrogovernança – Territori-
alização excepcional do dano

“A área afetada passou a ser tratada como zona excepcional, com medidas 
emergenciais contínuas, suspensão de direitos ordinários e administração 
permanente da crise”  

11. Resistência à Necrogover-
nança Compartilhamento da pre-
cariedade

“Se a gente não se unir, ninguém olha por nós. Foi na associação e nas reu-
niões que aprendemos a lutar juntos” 

Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos

—
Código Exemplos de Excerto de dados âncora
1. Necrogovernança – 
Exercício da violência 
corporativa para acumula-
ção de capital

Trabalhadores relatam anos de exposição direta ao pó do amianto, sem informa-
ção adequada sobre os riscos, enquanto a produção seguia normalmente e os lu-
cros eram priorizados (“a gente trabalhava respirando aquilo todo dia, ninguém 
dizia que matava” – adoecido) [dados da pesquisa].

2. Regime de Permissivi-
dade – Produção da nor-
malização do desvio

A convivência cotidiana com a poeira branca é descrita como parte “normal” do 
trabalho industrial, incorporada à rotina fabril e ao discurso empresarial (“diziam 
que era seguro, que o problema era exagero” – ex-trabalhador) [dados da pes-
quisa].

3. Regime de Permissivi-
dade – Validação Burocrá-
tica-Regulamentar-Jurí-
dica

Normas, pareceres técnicos e discursos institucionais sustentaram por décadas a 
ideia de uso controlado do amianto, mesmo diante do adoecimento progressivo 
dos trabalhadores (“o Brasil adotou um modelo regulatório que legitimou a ex-
posição” – representante da ABREA) [dados da pesquisa].

4. Regime de Permissivi-
dade – Neutralização da 
responsabilização

Familiares narram a dificuldade de obter reconhecimento da causa das mortes, 
enfrentando diagnósticos tardios e laudos inconclusivos (“meu pai morreu sem 
nunca ouvir que foi o amianto” – familiar de vítima) [dados da pesquisa].

5. Regime de Permissivi-
dade – Gestão do dano

O problema passa a ser tratado como questão administrativa e previdenciária, 
centrada em perícias e benefícios, sem responsabilização estrutural (“eles cui-
dam da papelada, não da causa” – representante da ABREA) [dados da pes-
quisa].



Código Exemplos de Excerto de dados âncora
6. Regime de Permissivi-
dade – Neutralização da 
responsabilização (jurí-
dico-política)

Após o banimento, a continuidade da exploração é percebida como resultado de 
disputas judiciais que deslocam o foco da proteção da vida para a insegurança 
jurídica (“não se pode ignorar os impactos econômicos da decisão” – ministro 
do STF) [dados da pesquisa].

7. Necrogovernança – 
Produção de mundos de 
morte

A experiência do amianto é narrada como uma convivência prolongada com a 
morte lenta, que se manifesta anos depois da exposição (“quando a doença apa-
rece, já não tem mais o que fazer” – adoecido) [dados da pesquisa].

8. Necrogovernança – 
Restrição de capacidades

O adoecimento progressivo compromete a autonomia física e material dos traba-
lhadores, limitando atividades básicas (“não consigo mais subir uma escada, 
nem trabalhar” – adoecido) [dados da pesquisa].

9. Necrogovernança – 
Produção da condição pre-
cária

A espera por diagnóstico, tratamento ou reconhecimento jurídico produz uma 
vida marcada pela incerteza e pelo abandono institucional (“a gente fica espe-
rando morrer ou ser reconhecido” – familiar de vítima) [dados da pesquisa].

10. Necrogovernança – 
Territorialização Excepci-
onal do Dano

O amianto se espalha para além da fábrica, alcançando casas e comunidades por 
meio da poeira levada nas roupas e do descarte inadequado (“o pó ia pra casa 
junto com o trabalhador” – representante da ABREA) [dados da pesquisa].

11. Necrogovernança – 
Continuidade tóxica e la-
tência do dano

Mesmo após o banimento formal, os efeitos do amianto continuam a emergir dé-
cadas depois da exposição (“o dano não acabou com a lei, ele só aparece mais 
tarde”

12. .Resistência à Necro-
governança Compartilha-
mento da precariedade

“Esse associativismo não despreza a dor, a aflição, o desamparo e o sentimento 
de indignação e de injustiça daqueles que adoecem e morrem”

Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos



—

Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos.







—

Nota: Elaborada pelas autoras com base na análise e codificação dos dados empíricos



–

Para contrabalançar essa perspectiva estatal, foi incluído o relatório “

o desastre da Braskem e o apagamento das violações”(

A análise também incorporou as produções audiovisuais “

” e “A Braskem também passou por aqui: a tragédia de Flexais”



nômico heterogêneo (Alencar, 2007). Em 2015, a pesquisa “

(Atlas Brasil)” utilizou dados censitários para calcular o IDHM e constatou que a região lagunar 















—



–



em um cenário descrito por especialistas como uma “colcha de retalhos” de incentivos mantidos 





Plano de Lavra (PAE), apresentado em 1968, estabelecia que “o sistema de extração seria feito 

poço seria operado de forma isolada” (



“pilar”, ou barreira, de no mínimo 75 metros de sal











— –

–

–

–

–

–

–

–

–

–

–
mento por “falta de equipamento”. ANM alega “ausência de risco” apesar de si-

–

–

Nota: Elaborado pelas autoras com base no corpus da pesquisa.





A Braskem declara seus compromissos com os Objetivos de Desenvolvimento Susten-

tável (ODS) da ONU de forma integrada à sua estratégia corporativa, com metas de longo prazo 

para 2030 a 2050. Os focos prioritários declarados pela corporação são; (1) combate às mudan-

ças climáticas; (2) eliminação de resíduos plásticos; (3) responsabilidade social e direitos hu-

manos.  O quadro 11 apresenta as ações planejadas da empresa, no âmbito da Agenda 2030:

—

–
–

₂

–

–

Melhorar reputação comunitária (ainda “mediana” em 2024).

–

–
–

Fonte:  Elaborado pelas autoras com base nos relatórios anuais da Braskem.

, voltadas à construção de uma imagem de “empresa verde, sustentável” e “parte 

da solução”, mesmo diante do maior crime socioambiental urbano em andamento no país. Pa-

•••



—

Fonte:  Elaborado pelas autoras com base nos relatórios anuais da Braskem.

A trajetória da Braskem, desde suas origens até sua consolidação como maior petroquí-

mica da América Latina, reflete uma governança corporativa fortemente marcada por processos 

históricos, decisões estratégicas e parcerias com o poder público. A atuação em Alagoas, espe-

cialmente nos municípios de Maceió e Marechal Deodoro, revela a ligação territorial da corpo-

ração, cuja influência econômica é expressiva. De acordo com os dados informados, a Braskem 

movimenta aproximadamente R$ 1,5 bilhão por ano, gera 530 empregos diretos e cerca de 2 



mil empregos indiretos, representa 3% do PIB de Alagoas e contribui com R$ 150 milhões 

anuais em ICMS (CPIBRASKEM, 2024).

dutos sustentáveis e de alto desempenho, como o Polietileno Verde I’m green™



2018, a empresa usa diferentes nomeações, tais como, “fenômeno geológico”, "evento geoló-

considera como “exemplares” as medidas  adotadas e afirma ter atuado com responsabilidade 

No entanto, nos relatórios não há menção que em termos fiscais, a Braskem se benefi-

ciou de substanciais incentivos, incluindo isenções tributárias federais via Sudene (avaliadas 

em R$ 873,6 milhões em 2021, embora contestadas pela própria empresa), e de tarifas subsidi-

adas de energia elétrica em Alagoas, asseguradas até 2037. Esses benefícios são particularmente 

estratégicos no setor de clorossoda, no qual a energia representa mais de 38% dos custos ope-

racionais, superando inclusive os custos com matéria-prima (CPIBRASKEM, 2024).

Adicionalmente, práticas relacionadas à subavaliação do sal-gema extraído refletem 

uma governança tributária voltada à otimização fiscal. Até 2017, a Braskem calculava a Com-

pensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM) com base no custo interno registrado no 

Relatório Anual de Lavra, e não no valor de mercado do minério, resultando em uma arrecada-

ção muito inferior à esperada. Em 2017, por exemplo, o sal foi registrado a R$ 8 por tonelada, 

enquanto o preço internacional girava entre US$ 50 e 60. Após o encerramento da produção 

local, a empresa passou a pagar cerca de US$ 80 por tonelada pelo sal importado, um valor 50 

vezes mais que o valor antes declarado (CPIBRASKEM, 2024).

De acordo com a CPI da Braskem, a governança da corporação evolve uma articulação 

elaborada entre estratégia corporativa e ambiente institucional. A combinação de incentivos pú-

blicos, permissões regulatórias e benefícios fiscais criou um ecossistema de dependência mútua 

entre a corporação e o Estado. Ainda que o nexo Estado-empresa, neste caso, tenha contribuído 



para o desenvolvimento econômico regional, levanta questionamentos importantes sobre a res-

ponsabilidade do governo, o uso justo dos impostos e como o Estado lida com empresas grandes 

e poderosas (CPIBRASKEM, 2024). 

4.1.4 A lavra ambiciosa

A CPI da Braskem usou o termo “lavra ambiciosa” para destacar o uso pela Braskem de 

uma metodologia de mineração executada sem observância ao plano operacional preexistente, 

ou conduzida de forma a inviabilizar a posterior exploração econômica do depósito mineral. O 

conceito está presente no artigo nº 48 do Código de Mineração e em outras regulamentações 

que regulam as operações do setor mineral (CPIBRASKEM, 2024). 

O termo “ambiciosa” é utilizado para significar uma prática de mineração que prioriza 

o ganho financeiro imediato em detrimento da utilização criteriosa e sustentável do potencial 

abrangente do depósito mineral. Isso implica que a Braskem extraiu o segmento economica-

mente mais valioso de um recurso mineral, deixando outras partes inexploradas, impedindo 

oportunidades futuras de exploração, seja no mesmo local de mineração ou nas áreas vizinhas 

(CPIBRASKEM, 2024). 

A adoção de uma “lavra ambiciosa” pela mineradora resultou em desmoronamentos e 

interconexões de cavidades que violaram normas elementares de estabilidade do solo. Embora 

o colapso dos poços 3, 5 e 6 na década de 1980 tenha servido como um alerta técnico, a prática 

já havia sido formalmente denunciada em 1988 por engenheiros do DNPM, que apontavam o 

descumprimento do plano operacional pela Salgema. Essa conduta persistiu ao longo dos anos, 

como demonstra o Plano de Uso Econômico (PAE) de 2013, revelando que a Braskem conti-

nuou a extrair sal-gema em excesso, ignorando os riscos de subsidência em favor do ganho 

imediato (CPIBRASKEM, 2024). 

As alterações e inobservância de critérios nos Planos de Desenvolvimento Econômico 

(PAE) sinalizam a manifestação de operações voltadas para maximização dos lucros na extra-

ção. Tanto a Salgema, junto com suas sucessoras Trikem S.A. e Braskem, reconheceram a que-

bra do teto de sal em certas cavidades e a interconexão de poços dentro de seus PAEs, eviden-

ciando a não conformidade com as normas de segurança estabelecidas (CPIBRASKEM, 2024).

De acordo com a CPI da Braskem, a presença de reservas substanciais remanescentes 

nas minas, que foram tornadas inextraíveis devido à conduta operacional da corporação, funda-

menta ainda mais essa conclusão. A Braskem encerrou prematuramente suas operações em cer-

tos poços antes da conclusão de sua vida útil operacional, obstruindo assim a extração de 



reservas significativas e minando a utilização racional e sustentável de um recurso estratégico 

para o país. De acordo com o relatório final, o depósito de sal-gema em Maceió, estimado em 

3 bilhões de toneladas com 125 milhões de toneladas classificadas como reservas recuperáveis, 

tinha o potencial de sustentar a produção por aproximadamente 300 anos (CPIBRASKEM, 

2024). 

4.1.5 

A CPI da Braskem detalha uma série de eventos geológicos catastróficos em Maceió, 

Alagoas, que levaram ao afundamento do solo e danos estruturais generalizados, com a explo-

ração de sal-gema pela Braskem sendo identificada como a causa principal. Os primeiros sinais 

de fissuras e rachaduras em imóveis e ruas foram observados a partir do início dos anos 2000, 

muito antes do tremor de terra de 2018 e do desabamento da mina 18, no final de 2023.

De forma sucinta, a partir das informações disponibilizadas no relatório da CPI Bras-

kem, o quadro 13 apresenta a cronologia dos eventos-chave relacionados ao caso, no período 

entre 2018 e 2024: 

—

No que se refere à extensão e progressão dos danos, a área afetada e diretamente atingida 

pelo afundamento do solo é de cerca de 3,6 km², o que corresponde a aproximadamente 0,7% 



da área total de Maceió, abrangendo integralmente o bairro de Mutange e parcialmente os bair-

ros Pinheiro, Bebedouro, Bom Parto e Farol (CPIBRASKEM, 2024).

O processo de subsidência das cavidades permanece ativo, conforme evidenciado pelo 

colapso do teto da mina 18, ocorrido em dezembro de 2023, e pela progressiva instabilidade 

nas minas 20 e 21. Tais eventos demonstram que o desastre ambiental possui caráter dinâmico, 

com desdobramentos futuros ainda imprecisos. Segundo o relatório do Senado Federal (2024), 

a natureza desses impactos é multidimensional e de complexa quantificação, abrangendo pre-

juízos de ordens patrimonial, socioeconômica e estrutural, além de comprometer a saúde mental 

das populações atingidas e a disponibilidade de recursos minerais estratégicos.

O relatório Final da CPI da Braskem traça um panorama profundo e doloroso dos im-

pactos humanos, sociais, econômicos e ambientais causados pela mineração de sal-gema em 

Maceió. Por trás dos números, estão histórias de perda, desestruturação e sofrimento de uma 

população inteira arrancada de seus lares, de suas rotinas e de suas memórias (CPIBRASKEM, 

2024).

Aproximadamente 60 mil pessoas foram forçadas a deixar suas casas, abandonando,  

não só, bairros inteiros mas as histórias de vida e raízes que por gerações se estabeleceram em 

bairros como Pinheiro, Mutange, Bebedouro e Bom Parto. Foram mais de 14 mil imóveis de-

socupados, entre residenciais e comerciais, numa cidade que já enfrentava um sério déficit ha-

bitacional. Não se tratava apenas de mudar de endereço: era o fim de comunidades inteiras, de 

vizinhanças e laços que sustentavam o cotidiano das famílias (CPIBRASKEM, 2024).

Com o avanço da tragédia, a mobilidade urbana foi gravemente comprometida. Três 

estações do VLT, Bebedouro, Mutange e Bom Parto, foram desativadas, interrompendo o trans-

porte de cerca de 11 mil passageiros por dia.  A sobrecarga recaiu sobre vias como a Avenida 

Fernandes Lima, aumentando o tempo e o custo de deslocamento para milhares de famílias. E, 

como efeito dominó, a crise se propagou pelos serviços públicos essenciais: o saneamento bá-

sico foi atingido, com danos em redes de esgoto e águas pluviais, agravando a situação em 

bairros que passaram a receber os desalojados (CPIBRASKEM, 2024).

A tragédia não poupou sequer os espaços de memória e descanso. O Cemitério Santo 

Antônio, em Bebedouro, foi fechado, levando a uma crise funerária inédita na cidade. Seis pra-

ças desapareceram, reduzindo os já escassos espaços verdes urbanos. O impacto no patrimônio 

histórico e cultural foi igualmente severo. Imóveis que datam do século XIX, como o Solar 

Nunes Leite e a Estação Bebedouro, foram destruídos ou abandonados. Sem proteção legal, 

muitos prédios históricos desapareceram sob a pressa da demolição, e os bairros assumiram 



ares de uma cidade-fantasma, marcada por silêncios e estruturas vazias, uma paisagem de pós-

guerra (CPIBRASKEM, 2024).

Podemos visualizar esses impactos nas figuras 4 e 5 a seguir, que registram de forma 

contundente a transformação física e simbólica dos bairros atingidos. 

—

Nota: foto tirada por Joédson Alves. Fonte: Agência Brasil.

Nesse cenário devastador, a Prefeitura de Maceió recebeu R$ 1,7 bilhão da Braskem por 

meio de acordo judicial, destinados a indenizações e políticas públicas. Contudo, parte desses 

recursos foi usada para outras finalidades, como a polêmica compra de um hospital privado 

inacabado por R$ 266 milhões, enquanto o Fundo de Amparo ao Morador (FAM), criado para 

apoiar as vítimas, ainda não funcionava plenamente (CPIBRASKEM, 2024).

Até março de 2024, mais de 14 mil imóveis haviam sido completamente desocupados. 

O drama não era apenas físico, mas também financeiro e econômico. Muitas famílias perderam 

suas casas, seus comércios, seus empregos e, com eles, suas referências de identidade e estabi-

lidade. Microempresários e trabalhadores autônomos foram os mais atingidos. Estimativas so-

bre a perda de arrecadação de ICMS revelam apenas uma fração da mutilação econômica da 

cidade. O processo de indenização tampouco refletiu a realidade das vítimas: o auxílio-aluguel 

de R$ 1 mil e o auxílio-financeiro de R$ 5 mil por imóvel se mostraram insuficientes. Muitas 

famílias se sentiram coagidas a aceitar acordos abaixo do valor de mercado, com valores médios 

recebidos que correspondiam a apenas 67% do subsídio do programa Minha Casa Minha Vida 

(CPIBRASKEM, 2024).



As imagens documentam não apenas a destruição material, mas também a erosão da 

memória coletiva e do tecido social, revelando como o desastre remodelou o espaço urbano, 

apagou referências históricas e redefiniu a paisagem em termos de ausência e perda.

—

Os impactos emocionais e sociais também foram devastadores. A remoção forçada afe-

tou profundamente a saúde mental dos moradores: laços sociais, práticas religiosas, festas tra-

dicionais, redes de apoio e rotinas foram rompidas. Há relatos de suicídios, além de casos cres-

centes de depressão, ansiedade e síndrome do pânico. Os moradores que permaneceram próxi-

mos às áreas afetadas sentem-se isolados, inseguros e vivem com o temor constante do aban-

dono e da desvalorização de seus imóveis. Como agravante, muitos moradores não conseguem 

mais contratar seguros ou financiamentos para suas casas, agravando a crise habitacional e 

pressionando o mercado de aluguéis em outras regiões da cidade (CPIBRASKEM, 2024).

O dano ao patrimônio imaterial também foi contabilizado, as festas de bairro, as feiras, 

os encontros na praça, as relações de vizinhança, a memória coletiva, tudo foi afundado. A 

chamada “diáspora” forçada compromete tradições culturais profundamente enraizadas, amea-

çando apagar parte da identidade cultural alagoana (CPIBRASKEM, 2024).

A infraestrutura urbana construída ao longo de décadas foi, em grande parte, destruída 

ou inutilizada. As ruas, redes de água, esgoto, iluminação pública e até uma subestação de ener-

gia foram abandonados. Ao todo, 99 equipamentos públicos de grande porte foram atingidos. 



Quinze unidades de saúde, incluindo um hospital e vinte escolas, precisaram ser fechadas, im-

pactando diretamente a vida de mais de 7 mil alunos da rede pública. O Centro de Referência 

em Assistência Social (CRAS) Bebedouro, referência no atendimento social, também foi desa-

tivado (CPIBRASKEM, 2024).

 O afundamento do solo também envolve graves riscos ambientais, como a hipersalini-

dade da lagoa Mundaú, a destruição de manguezais, a perda da cobertura vegetal e a desorga-

nização ecológica. Há estimativas de danos ao ecossistema da Lagoa Mundaú entre R$ 2,6 e 

R$ 5,7 bilhões. A remoção de moradores resultou em acúmulo de água e proliferação de mos-

quitos e pragas nas áreas abandonadas (CPIBRASKEM, 2024).

O relatório da CPI fornece uma análise limitada dos acordos coletivos e avalia a situação 

litigiosa entre a Braskem e o Estado de Alagoas. No âmbito da atuação da Prefeitura de Maceió, 

foram firmados quatro termos de cooperação entre a Braskem e as autoridades, com o objetivo 

de mitigar os efeitos da instabilidade do solo e gerenciar a área afetada (CPIBRASKEM, 2024). 

O primeiro termo assinado, em 03 de abril de 2019, trata de instrumento de Cooperação 

Técnica estabelecido entre a Prefeitura de Maceió, a Braskem e o Conselho Regional de Enge-

nharia e Agronomia (CREA) de Alagoas. Naquela época, ainda não existiam resultados conclu-

sivos sobre a relação de causalidade entre a extração de sal-gema e o fenômeno de subsidência 

do solo que afetava o bairro do Pinheiro. O documento previa ações custeadas pela Braskem 

para mitigar os efeitos da instabilidade do solo, incluindo: ações emergenciais para minimizar 

impactos das chuvas; doação de equipamentos para monitoramento preventivo da Defesa Civil; 

recuperação de mais de 2 mil metros de vias no Pinheiro; inspeção e correção do sistema de 

drenagem pluvial e substituição de tubulações obstruídas; instalação de GPS diferencial 

(DGPS) para monitoramento do solo; implantação de estação meteorológica; instalação de uma 

sala de monitoramento na Defesa Civil (CPIBRASKEM, 2024).

O segundo termo de cooperação foi firmado em 2019, oito meses após o relatório do 

SGB/CPRM identificar a extração de sal-gema como responsável pelas instabilidades. A Bras-

kem ainda não reconhecia oficialmente a responsabilidade e tinha contratado estudos próprios. 

Ainda assim, a empresa havia encerrado "espontaneamente" as operações de extração de sal; 

apresentado à ANM um plano de fechamento das minas e iniciado o Programa de Apoio e Com-

pensação Financeira e Apoio à Realocação – PCF. O segundo termo foi resultante do PCF e 

nele a empresa se comprometeu a criar a chamada central do morador, no trapiche da barra, 

com mais de cem salas, para oferecer apoio para regularização de documentos, abertura de 



contas e recebimento de auxílios. Além de estender o trabalho de monitoramento aos bairros do 

Mutange e Bebedouro (CPIBRASKEM, 2024).

O terceiro termo de cooperação foi firmado em janeiro de 2020. O documento estabele-

cia ações de selamento, descaracterização ou demolição das construções na área a ser desocu-

pada, limitada ao mapa de setorização de danos da defesa civil de Maceió, de junho de 2019. A 

Defesa Civil de Maceió indicaria os imóveis e informaria os proprietários, enquanto a Braskem 

contrataria as empresas para as demolições. Por fim, o quarto termo de cooperação foi assinado 

em 2020 e visava a segurança das áreas desocupadas e regiões vizinhas. A Braskem se compro-

meteu a organizar uma Brigada Dedicada para apoiar a Defesa Civil em emergências, além de 

instalar um sistema de videomonitoramento, pórticos e sinais luminosos (CPIBRASKEM, 

2024). De acordo com as pesquisas realizadas em fontes jornalísticas e no site da corporação, 

apenas o sistema de videomonitoramento entrou e funcionamento em 2025 (Braskem, 2025).

Após a conclusão do relatório da SGB/CPRM, a ANM lavrou o auto de interdição Ger-

Al/ANM nº01/2019, no qual exigia da Braskem as medidas efetivas para o encerramento das 

operações de extração de sal. O plano de fechamento de minas foi apresentado pela empresa 

em novembro de 2019, embasado por estudos desenvolvidos pelo Instituto de Geomecânica de 

Leipzig (IFG), na Alemanha. As técnicas de fechamento incluíam medidas como; preenchi-

mento das cavidades com areia misturada com água salina; selamento das cavas com cimento; 

pressurização natural da salmoura dentro das cavidades, monitorada por um piezômetro; cavi-

dades preenchidas naturalmente, verificadas por estudos geofísicos (sonar, micro gravimetria, 

tomografia sísmica) (CPIBRASKEM, 2024).

Em novembro de 2020, a ANM exigiu o fechamento dos poços com material sólido em 

todas as cavidades localizadas parcialmente ou fora da camada de sal e de todas as cavidades 

não pressurizadas localizadas dentro da camada de sal. A determinação elevou os custos do 

plano de fechamento apresentado em R$ 4,2 bilhões. A medida vigorou por três meses. Em 

fevereiro de 2021, foi reconsiderada em atendimento a um pedido da empresa.  Em 30 de abril 

de 2024, dos 35 poços, 17 estavam concluídos; 12 estavam em andamento; 6 estavam em fase 

de planejamento (CPIBRASKEM, 2024).

A Braskem informou que o tamponamento das 35 minas de sal-gema desativadas por 

decisão judicial em 2019 seguirá até 2026. Desde 2020, os poços vêm sendo preenchidos com 

areia retirada do litoral alagoano e de Satuba, por meio da construtora MTSul. Das minas, 16 

foram ou serão tamponadas com areia, 13 por pressurização e seis se preencheram natural-

mente. A situação da mina 18 está sendo reavaliada para posterior aprovação da Agência Naci-

onal de Mineração (ANM), evidenciando a complexidade e os riscos contínuos envolvidos no 



encerramento das atividades de extração em uma área urbana afetada por severos danos geoló-

gicos e sociais (Rodrigues, 2025).

Em março de 2023, a extração de areia de uma Área de Preservação Permanente (APP), 

que compreende as Dunas do Cavalo Russo, ecossistema de grande relevância ecológica e de 

interesse turístico em Alagoas foi denunciada como mais um crime ambiental cometido pela 

Brakem. De acordo com Souza (2023), a retirada de areia de área de restinga no litoral de Ala-

goas representa uma violência ambiental que ameaça ecossistema protegido e de alta relevância 

ecológica. Amparada por licenças irregulares e pela omissão de órgãos ambientais, a atividade 

ignora determinações judiciais e perpetua um histórico de degradação, evidenciando a conivên-

cia institucional e a desconexão entre discurso corporativo de sustentabilidade e práticas efeti-

vas.

O Programa de Compensação Financeira e Apoio à Realocação (PCF) foi criado pela 

Braskem em 5 de dezembro de 2019, em negociação da empresa o MPF, DPU, MP-AL e Defesa 

Civil de Maceió. O programa determina como obrigações da corporação; adquirir e selar imó-

veis; realocar e indenizar todos os moradores da área de risco (mapa de criticidade de junho de 

2019 da Defesa Civil de Maceió); manter uma conta com valor inicial mínimo de R$ 1,7 bilhão 

para indenizações; custear a mudança dos moradores (CPIBRASKEM, 2024).

Para além das obrigações, o PCF estabeleceu que a Braskem pode tratar diretamente 

com os moradores sobre indenizações. No que ser refere aos auxílios e indenizações, foram 

estabelecidos; (a) auxílio-aluguel de R$ 1 mil mensal por até 24 meses, pago por pelo menos 

seis meses e encerrado dois meses após a homologação da proposta; (b) danos morais de R$ 40 

mil (valor uniforme) por núcleo familiar; (c) valor adicional de R$ 6 mil para despesas extras 

de aluguel, mediante comprovação de necessidade; (d) adiantamento para microempreendedo-

res e informais no valor de R$ 10 mil, para gastos adicionais com realocação, mediante com-

provação; (e) antecipação financeira para empresários (micro, pequeno, médio, grande) com 

valores pré-definidos ou baseados em orçamento comprovado (CPIBRASKEM, 2024).

No âmbito do PCF original, havia previsão de desocupação de 4.500 imóveis, com o 

passar dos meses, houve expansão das áreas abrangidas. Em outubro de 2020, outras 2.000 

propriedades foram incluídas. Em dezembro de 2020, mais 1400 imóveis foram incluídos. Em 

2022, novo acordo incluiu moradores de áreas sob monitoramento, buscando mitigar o isola-

mento social da região do Flexais e previu investimentos de R$ 64 milhões para melhorias de 

infraestrutura urbana (unidade básica de saúde, escola, rotas de ônibus, rondas municipais etc.), 

e indenização única de R$ 25 mil por núcleo familiar/comércio e R$ 30 mil para imóvel misto 

(CPIBRASKEM, 2024). A partir de dados fornecidos pela Braskem, em março de 2024, o PCF 



apresentava 99,7% de adesão, em termos de imóveis realocados ou em processo de mudança; 

pedidos que iniciaram fluxo de compensação; propostas apresentadas; indenizações pagas 

(CPIBRASKEM, 2024).  Em 2025, os dados apresentados pela empresa informam 14,5 mil 

imóveis identificados na área de desocupação e monitoramento; 19.190 propostas de compen-

sação apresentadas, 19.072 indenizações pagas, 6.167 propostas apresentadas para comercian-

tes e empresários e mais de R$4,2 bilhões pagos em indenizações e auxílios financeiros (Bras-

kem, 2025).

Durante a realização da CPI, um número significativo de críticas e denúncias sobre o 

PCF foram encaminhadas para comissão. O quadro  14 sintetiza as denúncias recebidas e ana-

lisadas pela CPI Braskem: 

—

Os acordos de reparação são retratados como “negociações indenizatórias” por Santos 

et al., 2023. De acordo com os autores, os acordos têm sido conduzidos de forma opaca, com 

dados imprecisos, com referência genérica a “mais de 40 mil vítimas” sem divulgação detalhada 

e critérios pouco claros para definição das áreas atingidas. Inseridas em um histórico de negli-

gência e de um “crime ambiental descomunal”, as medidas adotadas assumem caráter de 



respostas tardias e limitadas, que não asseguram uma reparação plena frente à dimensão dos 

danos humanos e sociais causados pela Braskem. Em consonância, Santos (2024) problematiza 

os acordos como instrumentos de controle e validação dos interesses da Braskem, que, embora 

ofereçam uma forma de compensação financeira limitada, perpetuam a injustiça, negligenciam 

os profundos impactos humanos e sociais, e contribuem para o apagamento da memória do 

desastre.

No contexto dos danos ambientais., um acordo de Reparação Socioambiental foi fir-

mado 30 de dezembro de 2020, no âmbito da ACP nº 0806577-74.2019.4.05.8000, com três 

objetivos principais; (a) estabilização e monitoramento da subsidência; (b) reparação, mitigação 

ou compensação de impactos e danos ambientais; (c) reparação, mitigação ou compensação de 

impactos e danos socio urbanísticos (patrimoniais e extrapatrimoniais) (CPIBRASKEM, 2024).

O acordo inclui a estabilização dos poços de sal e o monitoramento geológico. Em rela-

ção aos danos patrimoniais, a Braskem se comprometeu com; (a) a gestão da área desocupada, 

(b) a demolição de imóveis, (c) o descomissionamento de redes, (d) a gestão de resíduos, (e) as 

obras de drenagem, (f) a estabilização de encostas, (g) cobertura vegetal, (h) a vigilância, o 

controle de pragas e a gestão de imóveis culturais, (i) a implementação de projetos de mobili-

dade urbana: baseados em estudos da TPF Engenharia (exceto VLT). O monitoramento das 

ações é feito pelo MPF e MP-AL com base em relatórios da Braskem, sem envolvimento direto 

da Prefeitura de Maceió na gestão desses recursos (CPIBRASKEM, 2024).

No que se refere à propriedade dos imóveis e uso futuro das áreas afetadas, a CPI da 

Braskem relata que a corporação adquiriu as propriedades das áreas afetadas, alegando neces-

sidade de zelar pela segurança e evitar ocupações. A aquisição dos imóveis foi negociada, mas 

com uma contrapartida: a Braskem não poderia edificar para fins comerciais ou habitacionais, 

salvo se, após a estabilização do fenômeno de subsidência, isso fosse permitido pelo Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbano da Cidade de Maceió (AL) (CPIBRASKEM, 2024).

 No relatório, a cláusula é problematizada a partir do paradoxo poluidor-credor. Na aná-

lise, a CPI Braskem indica que a ressalva abre uma "perigosa e injustificável brecha" para que 

a Braskem transforme um passivo (responsabilidade pelo desastre) em um "valioso ativo imo-

biliário" no futuro, detendo uma “relevante fração do solo maceioense" após a estabilização 

geológica. A possibilidade é considerada como "inaceitável em nosso ordenamento jurídico". 

Os membros sugerem, como solução, a reversão da propriedade dos imóveis para o poder pú-

blico após a estabilização geológica, garantindo que a propriedade permaneça como um passivo 

no balanço da empresa (CPIBRASKEM, 2024).



No que se refere ao patrimônio cultural e impactos socio urbanísticos, as cláusulas 50 e 

51 do acordo socioambiental preveem a consideração de princípios como "indisponibilidade do 

interesse público" e "sadia qualidade de vida," visando restabelecer, compensar e preservar: (a) 

ordem urbanística ampla; (b) a mobilidade urbana; (c) o patrimônio histórico, cultural, artístico, 

paisagístico e arqueológico; (d) a comunidade atingida (incluindo ribeirinha); (e) os vazios ur-

banos decorrentes de demolições; (f) memória dos bairros. De acordo com os estudos da em-

presa Diagonal, 53 bens foram identificados como patrimônio cultural, indicando que há um 

risco de enfraquecimento e desaparecimento do patrimônio cultural material e imaterial (CPI-

BRASKEM, 2024).

No âmbito local, em dezembro de 2020, o Município de Maceió aderiu ao Acordo So-

cioambiental. A Braskem se comprometeu a indenizar o Município por danos diretos e indiretos, 

patrimoniais e extrapatrimoniais, perdas arrecadatórias (passadas ou futuras), e custos com fu-

turas políticas públicas. A Braskem também se tornou proprietária de imóveis públicos munici-

pais na área de risco, incluindo unidades de saúde e escolas, que foram transferidos (CPIBRAS-

KEM, 2024). 

Em relação ao futuro, o acordo socioambiental previu na cláusula 3.8 a rediscussão de 

novos impactos caso o Mapa de Linhas de Ações Prioritárias se amplie significativamente. O 

Estado de Alagoas tem apontado a "inconstitucionalidade das cláusulas que deram quitação 

irrestrita à Braskem e que permitiram a transmissão da propriedade imobiliária para a Compa-

nhia e a exploração da área devastada” (CPIBRASKEM, 2024).

como “cidade líquida”, instável, fragmentada e marcada pela dissolução de vín-



Na esfera do governo estadual, a Braskem e o Governo de Alagoas não chegaram a um 

acordo e o litígio sobre perdas e danos foi judicializado. Em março de 2023, a Procuradoria-

Geral do Estado ajuizou ação indenizatória por danos a bens e equipamentos públicos e perda 

de arrecadação de ICMS. Em outubro de 2023, a Braskem foi condenada em primeira instância 

a indenizar o Estado por equipamentos públicos, bens imóveis, obras públicas estaduais e perda 

de arrecadação tributária. Os valores seriam apurados em liquidação de sentença, e a Braskem 

adiantaria custos de perícias. A Braskem apelou em fevereiro de 2024 (CPIBRASKEM, 2024).

A Companhia de Saneamento de Alagoas (Casal) ajuizou ação por danos materiais e 

lucros cessantes, com pedido mínimo de R$ 96,2 milhões. O juízo da 1ª Vara Cível de Maceió 

determinou a penhora mensal de 5% do faturamento líquido da Braskem até R$ 96,5 milhões. 

A Braskem conseguiu uma limitação desse valor para R$ 36 milhões (CPIBRASKEM, 2024).

Na esfera do governo federal, a União não recebeu reparações pelos danos aos seus bens 

cinco anos após o acidente. A União figura como parte em várias ações civis públicas contra a 

Braskem (CPIBRASKEM, 2024).

 A ACP Socioambiental (0806577-74.2019.4.05.8000), ajuizada em 16/08/2019 pelo 

MPF contra Braskem e outros (Odebrecht, Petrobrás, ANM, IMA, União, Estado, BNDES), 

pedia ressarcimento de R$ 20,5 bilhões por danos socioambientais, R$ 3,075 bilhões em com-

pensações e 20% de danos morais coletivos (CPIBRASKEM, 2024).

Em janeiro de 2020, a Justiça reconheceu a ilegitimidade passiva da Odebrecht, Petro-

brás, BNDES, União Federal e Estado de Alagoas. O recurso do MPF foi julgado improcedente, 

e a ação prosseguiu apenas contra Braskem, IMA e ANM. Em dezembro de 2020, a Braskem 

firmou acordo com o MPF, excluindo ANM e IMA. Os valores do acordo foram calculados 

com base em análises técnicas encomendadas pela própria Braskem, sem validação da ANM 

ou IMA. No acordo, as reparações da Braskem incluíram: (a) intervenções urbanísticas, no va-

lor de até R$ 722 milhões, (b) estudos de mobilidade urbana pela TPF Engenharia, no valor de 

até R$ 360 milhões; (c) estudos sociais realizados pela empresa Diagonal, no valor de até 

R$ 198 milhões, em parcelas anuais; (d) depósito de R$ 150 milhões a título de danos morais-

coletivos (em 5 parcelas anuais) (CPIBRASKEM, 2024).

A Ação Civil Pública (ACP) Moradores (0803836-61.2019.4.05.8000), ajuizada em 

maio de 2019, visava a desocupação e indenização de moradores e comerciantes. O acordo 



homologado em janeiro de 2021 estabeleceu: (a) pagamento de R$ 10.000,00 como adianta-

mento para atividades econômicas interrompidas; (b) indenização por danos morais e materiais 

aos moradores e atividades econômicas (sem reconhecimento de responsabilidade pela em-

presa); (c) transferência do direito sobre o bem à Braskem; (e) a opção de pagamento único de 

R$ 81.500,00 (CPIBRASKEM, 2024).

O segundo aditivo teve como objetivo extinguir a Ação Civil Pública (ACP)  Moradores, 

nº 0813725-97.2023.4.05.8000, ajuizada pela DPU, MPF e MP-AL contra o Município de Ma-

ceió e Braskem S.A. No âmbito desta ação, em novembro de 2023, foi deferida tutela para que 

o Município publicasse o mapa de linhas de ações prioritárias - Versão 05 e a Braskem incluísse 

os afetados no PCF (CPIBRASKEM, 2024).

A Ação Civil Pública (ACP) Sonares, nº0803662-52.2019.4.05.8000, ajuizada em maio 

de 2019 pelo MPF contra Braskem, ANM e IMA, busca por estudos de sonar nos poços e me-

didas técnicas de paralisação da mineração. A sentença determinou estudos de sonar, planos de 

fechamento de poços e cancelamento das licenças ambientais da Braskem. Em um acordo ho-

mologado em fevereiro de 2022 entre MPF, Braskem e IMA. A empresa comprometeu-se a 

fechar com segurança os poços M36 e M37, e desistiu das licenças prévias para M39, M40, 

M41, M42 e M43. O IMA acordou não renovar licenças para esses poços e se comprometeu a 

não conceder licenças que permitam a retomada da exploração de sal-gema. No entanto, não há 

mecanismo ativo de monitoramento das obrigações de não-fazer (CPIBRASKEM, 2024).

No âmbito do acordo com o Ministério Público do Trabalho (MPT), nº 0000002-

39.2020.5.19.0000, homologado em março de 2020, há previsão de requalificação profissional, 

de R$ 5 milhões para SENAI/AL e de R$ 4,3 milhões para o SENAC/AL), e, contratação de 

pessoal para a Defesa Civil estimado em R$ 4,3 milhões. As cláusulas preveem "quitação ampla 

e irrestrita das obrigações da Braskem" e impossibilidade de reclamação futura com base nos 

mesmos fatos (CPIBRASKEM, 2024).

Atualmente no âmbito do Tribunal de Contas da União (TCU), há duas representações 

em curso no TCU, buscando a apuração de danos e a revisão dos acordos. Na primeira, repre-

sentação nº 008.851/2023-9, do Senador Renan Calheiros, instiga o TCU a revisar os acordos 

celebrados entre MPF e Braskem nas ACPs Sonares e Socioambiental. Argumenta que MME, 

ANM, SGB e AGU não participaram da elaboração dos termos e que os valores são insuficien-

tes para cobrir os danos de 40 anos de exploração. O objetivo não é anular os acordos, mas, 

sim,  que o TCU apure o "real dano causado" para complementar os valores. Além disso, soli-

cita: (a) o bloqueio cautelar dos ativos da Braskem para impedir a transferência do controle 

acionário sem apuração total do quantum devido; (b) que o TCU afirme sua competência para 



assegurar a reparação total, reconheça a insuficiência dos valores acordados e a prejudicialidade 

da ausência de órgãos federais na celebração; (c) instauração de Tomada de Contas Especial 

para apurar o valor total do dano ambiental e que os valores sejam aplicados em programas de 

revitalização e reurbanização geridos pelas famílias afetadas; (d) que ANM e CPRM apresen-

tem procedimentos de fiscalização e medidas tomadas (CPIBRASKEM, 2024).

De acordo com o TCU, identificados bens do patrimônio da União afetados, a AudPe-

tróleo do TCU entende que a apuração dos danos é necessária, mas que SPU e CBTU (respon-

sáveis primários) devem calcular os danos em seus ativos. Uma tomada de contas especial seria 

instaurada após esgotadas as medidas administrativas. A apuração dos prejuízos depende da 

estabilização e finalização do fechamento das minas (CPIBRASKEM, 2024).

Uma segunda representação, nº 039.695/2023-9, do Ministério Público junto ao TCU, 

anexada à representação anterior, trata de possíveis irregularidades de órgãos e entidades fede-

rais relacionadas ao colapso das minas da Braskem e solicita que o TCU investigue a atuação 

da ANM e CPRM para identificar "condutas omissivas, dolosas ou culposas" (CPIBRASKEM, 

2024).

Em resumo, os mecanismos de reparação envolvendo a Braskem em Maceió configuram 

uma complexa rede de acordos e litígios. Ainda que a empresa tenha formalizado termos de 

cooperação, planos de fechamento de minas e um programa de compensação financeira, há 

sérias críticas quanto à suficiência das indenizações, a forma como as negociações foram con-

duzidas e quanto ao risco de que a Braskem se beneficie economicamente das áreas devastadas 

no futuro. De acordo com a CPI, a atuação do Estado de Alagoas e da União em buscar repara-

ção integral e a fiscalização dos órgãos de controle, como o TCU, permanecem cruciais para a 

resolução justa e completa do desastre.

De acordo com relatório final da CPI Braskem, a Braskem S.A. foi responsabilizada por 

uma série de condutas que culminaram no crime ambiental em Maceió, resultado da conjugação 

da ação da empresa e da omissão do poder público. As responsabilidades da Braskem foram 

caracterizadas por imprudência, imperícia e negligência (CPIBRASKEM, 2024).

No que se refere às condutas específicas atribuídas à Braskem, de acordo com relatório, 

a atuação  da Braskem na exploração de sal-gema em Maceió revela um conjunto de práticas 

profundamente negligentes, que podem ser inseridas em categorias principais: lavra ambiciosa, 



manipulação e omissão de informações e irresponsabilidade corporativa (CPIBRASKEM, 

2024).

No que diz respeito à lavra ambiciosa, a empresa sistematicamente ultrapassou os limi-

tes de segurança previstos nos planos de lavra. Desde a década de 1970, ignorou normas técni-

cas e compromissos assumidos junto ao DNPM, operando poços de forma simultânea, desres-

peitando distâncias mínimas entre cavidades, violando o teto de sal e interligando cavas que 

deveriam funcionar de maneira isolada. Essas práticas resultaram em abatimentos, desmorona-

mentos e, por fim, na inviabilização da continuidade da lavra em mais da metade da jazida, 

comprometendo mais de 29 milhões de toneladas de sal-gema (CPIBRASKEM, 2024).

A operação foi mantida mesmo diante de laudos técnicos que alertavam para riscos de 

subsidência, revelando a inconsequência e imprudência da empresa, que agiu com dolo eventual 

ao assumir os riscos previsíveis da catástrofe. A lavra além dos limites foi impulsionada por 

uma política deliberada de corte de custos, implementada pela alta direção da empresa, que 

optou por não investir em segurança, preferindo repassar os lucros aos acionistas e bonificar 

seus executivos (CPIBRASKEM, 2024).

A Braskem instituiu uma política de corte de custos que foi essencial para a ocorrência 

da catástrofe. O vice-presidente da empresa, Marcelo de Oliveira Cerqueira, mantinha os custos 

da mina propositadamente baixos, sem investimentos necessários para monitoramento, fecha-

mento adequado das cavas ou insumos básicos como óleo para a almofada de contenção dos 

tetos. Esses gastos necessários foram convertidos em lucro para acionistas e bônus para direto-

res, resultando em prejuízo para Maceió (CPIBRASKEM, 2024).

Na esfera da manipulação e omissão de informações, a Braskem operou com clara in-

tenção de induzir a erro os órgãos fiscalizadores e a própria Administração Pública. Foram pro-

duzidos relatórios seletivos e encaminhadas informações incompletas aos consultores, que, 

muitas vezes, reproduziam a narrativa defendida pela empresa. Essa conduta resultou em um 

fenômeno descrito como "captura cognitiva", no qual a tese da existência de uma suposta ca-

mada resistente de rocha foi disseminada e legitimada por acadêmicos e técnicos, sustentando 

a falsa ideia de que a subsidência não decorria da atividade mineradora (CPIBRASKEM, 2024).

A corporação omitiu deliberadamente informações sobre falhas e riscos tanto às autori-

dades quanto à população atingida, inclusive ao contratar serviços especializados e ao divulgar 

dados de estabilidade das operações. Além disso, houve irregularidades nos contratos com em-

presas prestadoras de serviço, cujos relatórios apresentavam omissões, falhas técnicas e jamais 

foram devidamente disponibilizados às autoridades competentes (CPIBRASKEM, 2024).



Irregularidades relacionadas as empresas prestadoras de serviço também foram indica-

das. A Braskem firmou contratos com empresas como STOP Serviços Topográficos e FLODIM 

do Brasil Ltda., que produziram relatórios com inconsistências ou omissões e estudos falhos ou 

incompletos. Os estudos da Modecom, que estabeleciam parâmetros mínimos de segurança, 

nunca foram disponibilizados no processo minerário para as autoridades públicas (CPIBRAS-

KEM, 2024).

  Por fim, sua conduta é considerada como irresponsável, dado que a empresa se esqui-

vou de sua responsabilidade mesmo após a comprovação do nexo de causalidade entre a mine-

ração e a instabilidade do solo, recorrendo a estudos “independentes” para sustentar sua versão 

e retardar providências como a realocação de moradores. A ausência de medidas de segurança 

previstas nos próprios planos da empresa, como o uso da almofada de óleo diesel para proteção 

do teto das cavernas ou os levantamentos de sonar regulares, evidencia uma operação marcada 

pelo descaso. A falta de monitoramento da pressão interna dos poços desativados após o encer-

ramento da lavra reflete o abandono irresponsável das minas, reconhecido inclusive por enge-

nheiros da própria empresa. A continuidade da explotação, mesmo sem os dados mínimos de 

segurança e diante do risco concreto de colapso, expôs milhares de vidas humanas ao perigo 

(CPIBRASKEM, 2024).

No que se refere aos crimes imputados à Braskem S.A., a CPI indicou que há elementos 

suficientes para indiciar a Braskem S.A. pelos seguintes crimes:(a) Crime de usurpação do pa-

trimônio da União (art. 2º, caput, da Lei nº 8.176, de 1991); (b) Crimes previstos na Lei dos 

Crimes Ambientais (Lei nº 9.605, de 1998), (c) Poluição (art. 54, § 2º, I, IV e V, e § 3º), (d) 

Execução de pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem autorização ou em desacordo 

com a obtida (art. 55, caput e parágrafo único); (e) Construção, reforma, ampliação, instalação 

ou  funcionamento de estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores sem li-

cença ou autorização, ou em contrariedade às normas legais e regulamentares (art. 60) (CPI-

BRASKEM, 2024).

A CPI da Braskem, como recomendação, o aprofundamento das investigações para ve-

rificar a ocorrência de crime de corrupção ativa prevista no artigo 333 do código penal: “Ofe-

recer ou prometer vantagem indevida a funcionário público. Pena: reclusão de 2 a 12 anos e 

multa. § único: pena aumentada de 1/3 se, em razão da vantagem, o funcionário retarda ou omite 

ato de ofício…” ( , 1940). A CPI da Braskem também indicou o aprofun-

damento das investigações sobre a atuação da Braskem como partícipe em crimes próprios de 

funcionários públicos previstos de acordo com a LCA, conforme O art. 67 da Lei 

nº 14.133/2021 que estabelece “a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 



técnico-operacional será restrita a […] apresentação de profissional […] detentor de atestado 

de responsabilidade técnica” (Lei nº 14.133/2021, art. 67). E no § 2º do art. 69-A da Lei 

nº 14.133/2021, que dispõe: “é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior 

e de índices de rentabilidade ou lucratividade” (Senado Federal 2024).

No âmbito da atuação do poder público, a atuação dos órgãos públicos diante da mine-

ração de sal-gema realizada pela Braskem em Maceió revela uma cultura generalizada de ne-

gligência, omissão e conivência institucional, que contribuiu diretamente para a catástrofe am-

biental na capital alagoana. As evidências levantadas pela Comissão Parlamentar de Inquérito 

(CPI) demonstram que a negligência do poder público, materializada sobretudo nas condutas 

da Agência Nacional de Mineração (ANM) e do Instituto de Meio Ambiente de Alagoas (IMA), 

foi peça-chave no desfecho trágico do caso (CPIBRASKEM, 2024). 

Entre os aspectos mais graves está a omissão no dever de fiscalização e monitoramento 

da mineração. As inspeções realizadas eram esporádicas e superficiais, baseadas quase exclusi-

vamente em informações fornecidas pela própria Braskem. Os órgãos públicos validaram lau-

dos e estudos produzidos ou encomendados pela mineradora, sem qualquer verificação inde-

pendente. Quando sanções foram aplicadas, revelaram-se irrisórias e ineficazes diante da siste-

mática violação das normas por parte da empresa (CPIBRASKEM, 2024). 

Nesse contexto, consolidou-se o que a CPI DA BRASKEM identificou como uma ver-

dadeira “autorregulação de fato”, uma anomalia regulatória em que a empresa regulada passou 

a definir, na prática, os parâmetros da própria atividade. Isso foi possível por meio da captura 

dos instrumentos de fiscalização, apoiada por uma legislação permissiva que autorizava o 

agente privado a elaborar planos de lavra, estudos de impacto e relatórios sem exigir auditorias 

externas. Como resultado, estudos ditos “independentes”, mas contratados pela própria Bras-

kem, foram aceitos em detrimento de dados fornecidos por instituições públicas, como o Ser-

viço Geológico Brasileiro (CPIBRASKEM, 2024).

De acordo com a CPI, a deficiência estrutural do aparato estatal também se manifestava 

de forma crônica na falta de recursos humanos, financeiros e técnicos. A ANM, sucessora do 

DNPM, operava com número reduzido de servidores, orçamento contingenciado e sistemas de 

informação precários. Entre 2010 e 2023, o quadro de pessoal da agência caiu de 1.196 para 

apenas 695 servidores, enquanto cerca de 80% dos recursos que lhe eram legalmente destinados 

foram bloqueados. Isso inviabilizou o cumprimento adequado de suas funções. A escassez de 

pessoal qualificado comprometia ainda mais a fiscalização in loco e a análise técnica dos dados. 

O IMA/AL, por exemplo, chegou a atestar "segurança ambiental total" em 1986, ignorando os 

riscos intrínsecos da atividade. Já a ANM confiava em consultorias externas que emitiam 



pareceres falsos, como os que atestavam distâncias inexistentes entre cavernas (CPIBRAS-

KEM, 2024).

A CPI Braskem destacou, como outra dimensão crítica da atuação estatal, o descumpri-

mento sistemático dos planos de lavra. Desde os anos 1970, os órgãos reguladores toleraram 

que a Braskem e suas antecessoras operassem em desacordo com as exigências legais. O plano 

de 1969, que previa poços isolados, e o de 1977, que estabelecia critérios técnicos como o uso 

de almofada de óleo diesel, limites de diâmetro e distância entre as cavidades, foram ampla-

mente desrespeitados (CPIBRASKEM, 2024). 

A própria Braskem admitiu, em 2003, a existência de cavas interligadas e distâncias 

inferiores às permitidas. Mesmo cientes dessas violações, os órgãos reguladores nada fizeram 

de efetivo. A ANM aceitava, por exemplo, dados sobre a distância entre cavernas com base 

apenas em observações visuais dos tubos, sem qualquer medição técnica. As medidas de segu-

rança previstas não foram exigidas ou foram cumpridas de forma pontual e assistemática (CPI-

BRASKEM, 2024). 

O IMA/AL, por sua vez, renovava licenças ambientais sem impor restrições ou exigên-

cias, enquanto o licenciamento ambiental seguia com extrema negligência: o Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA) chegou a ser extraviado e a atividade foi licenciada sem a exigência do 

EIA/RIMA, apesar do risco elevado envolvido (CPIBRASKEM, 2024).

A prefeitura de Maceió também foi responsabilizada por falha grave em seu dever cons-

titucional de proteção ambiental e ordenamento territorial. O município alegou não ter atribui-

ção sobre a fiscalização da mineração, apesar de ter permitido a instalação da atividade em zona 

industrial densamente habitada. Já no início dos anos 2000, havia registros de processos de 

subsidência e fissuras em edificações, mas nenhuma medida efetiva foi adotada. A negligência 

municipal contribuiu para que a mineração ocorresse sem o devido controle, mesmo diante de 

evidentes riscos à segurança da população (CPIBRASKEM, 2024).

A CPI concluiu que o modelo de mineração no Brasil funciona sob uma lógica de au-

torregulação de fato, na qual o Estado atua de forma cartorial, abrindo espaço para que as mi-

neradoras operem sem supervisão real. Esse modelo, segundo os parlamentares, foi o mesmo 

que permitiu tragédias como as de Mariana, Brumadinho e, agora, Maceió. Diante disso, a Co-

missão recomendou o aprofundamento das investigações quanto à possibilidade de crimes 

como corrupção ativa por parte da Braskem e a prática de delitos previstos na Lei de Crimes 

Ambientais, como a concessão de licença em desacordo com as normas e a apresentação de 

estudos falsos (CPIBRASKEM, 2024). 



Como não foi possível reunir provas materiais suficientes para formalizar indiciamentos 

de agentes públicos durante a CPI, foi sugerida a continuidade das apurações, com foco em 

possíveis crimes como prevaricação ou omissão imprópria, dada a passividade e conivência dos 

atores públicos diante do desastre que se consolidou durante décadas (CPIBRASKEM, 2024). 

O relatório final da CPI DA BRASKEM indicou uma série de recomendações voltadas 

a órgãos e agentes públicos, além de propor ações legislativas com o objetivo de prevenir para 

que novas tragédias não ocorram e assegurar a reparação integral dos danos já causados. As 

propostas abrangem desde medidas imediatas de assistência às vítimas até profundas reformas 

institucionais e legislativas no campo da mineração e da proteção ambiental (CPIBRASKEM, 

2024).

Entre as recomendações direcionadas a instituições públicas, destaca-se a necessidade 

de revisão dos acordos de compensação financeira firmados com a Braskem. O Ministério Pú-

blico Federal, o Ministério Público de Alagoas e as Defensorias Públicas são solicitados a revi-

sar tais acordos com o propósito de garantir a reparação integral dos prejuízos, baseando-se em 

estudos técnicos independentes, com diálogo direto com os afetados e cálculos imobiliários 

transparentes (CPIBRASKEM, 2024). 

À Defesa Civil de Maceió, a CPI BRASKEM orientou que o órgão amplie o mapa de 

risco, para incluir não apenas os bairros diretamente afetados pela subsidência do solo, mas, 

também, aqueles prejudicados pelo esvaziamento da vizinhança, como Flexais, Vila Saem, Rua 

Marquês de Abrantes, Chã de Bebedouro e Gruta de Lourdes (CPIBRASKEM, 2024).

Uma recomendação relevante está relacionada à redefinição da propriedade dos imóveis 

indenizados pela Braskem. Propõe-se que essa posse seja resolúvel e condicionada à estabili-

dade geológica da área, visto que, uma vez estabilizado o solo, os imóveis devem retornar ao 

domínio público municipal, com destinação a ser discutida com a sociedade (CPIBRASKEM, 

2024).

Os parlamentares da CPI sugerem a recomposição da Agência Nacional de Mineração 

(ANM) seja realiza com urgência. Ao Estado de Alagoas e a Prefeitura de Maceió, sugerem a 

avaliação e a realocação da unidade industrial da Braskem localizada no Pontal da Barra, dada 

sua proximidade com áreas de risco e sensíveis do ponto de vista ambiental. E recomendam que 

parte dos recursos da indenização também deve ser destinada à conservação do complexo estu-

arino-lagunar Mundaú-Manguaba (CPIBRASKEM, 2024).

No plano urbanístico, o Município de Maceió é orientado a retomar a revisão do Plano 

Diretor, defasado há quase duas décadas, e elaborar o Plano de Mobilidade Urbana, utilizando 



recursos da indenização para mapear áreas de interesse social, ampliar a frota de ônibus, adqui-

rir terrenos e realizar pesquisas sobre deslocamentos urbanos (CPIBRASKEM, 2024).

No campo da memória coletiva e da reparação simbólica, a CPI sugere a criação de um 

memorial dedicado à cidade atingida pela mineração, com inventários participativos do patri-

mônio e investigações arqueológicas. A construção e manutenção vitalícia desse espaço devem 

ser de responsabilidade da Braskem, como marco de memória e denúncia do modelo de mine-

ração predatório (CPIBRASKEM, 2024).

Além disso, propõe-se a revisão do valor venal dos imóveis situados nas bordas das 

áreas interditadas, considerando a acentuada desvalorização que sofreram, bem como a reava-

liação dos financiamentos imobiliários dessas áreas, com acionamento de seguros para mitigar 

os prejuízos. A Prefeitura de Maceió deve ainda provisionar o Fundo de Amparo ao Morador 

(FAM), garantindo apoio financeiro imediato às vítimas, com acompanhamento do Ministério 

Público para assegurar a correta destinação dos recursos (CPIBRASKEM, 2024).

A CPI da Braskem também sugere que o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas fis-

calize atentamente o processo de aquisição, finalização das obras e funcionamento do novo 

Hospital da Cidade, com o objetivo de garantir atendimento rápido e de qualidade à população 

afetada (CPIBRASKEM, 2024). 

No campo legislativo, a Comissão propõe que o Projeto de Lei nº 2.159/2021, que trata 

da Lei Geral do Licenciamento Ambiental, incorpore dispositivos que obriguem grandes em-

preendimentos minerários a seguir normas do CONAMA, incluindo a obrigatoriedade de 

EIA/RIMA e a adoção de critérios rigorosos de avaliação e gestão de riscos. Também reco-

menda uma revisão crítica da Política Nacional do Meio Ambiente, especialmente no que diz 

respeito à qualidade da execução do licenciamento ambiental no país. A CPI da Braskem sugere 

ainda que o Senado delibere sobre o ajuizamento de uma ação de controle de constitucionali-

dade junto ao STF, com o objetivo de corrigir a disfuncionalidade dos órgãos públicos na pro-

teção ambiental relacionada à mineração, caracterizando o que foi chamado de “Estado de Coi-

sas Inconstitucional” (CPIBRASKEM, 2024).

Além disso, a CPI da Braskem solicitou ao Tribunal de Contas da União a apuração das 

perdas da União com o abandono de mais de 29 milhões de toneladas de sal-gema lavrável,  o 

que representa 52% do potencial da jazida, e com possíveis evasões fiscais relacionadas à Com-

pensação Financeira pela Exploração Mineral (CFEM), entre 2003 e 2019 (CPIBRASKEM, 

2024).

No campo das proposições legislativas, a CPI propõe a alteração da Lei Complementar 

nº 140/2011 para atribuir à União a competência exclusiva de licenciar ambientalmente 



empreendimento minerários de alto risco. Recomenda também a mudança na Lei nº 

13.848/2019, para obrigar agências reguladoras a se articularem com os órgãos ambientais, 

promovendo o compartilhamento de informações sobre riscos. Outras propostas incluem a mo-

dificação da Política Nacional do Meio Ambiente e da Lei de Crimes Ambientais, para prever 

a responsabilização penal de consultorias ambientais envolvidas na produção de relatórios frau-

dulentos, bem como o registro do histórico de idoneidade dessas entidades no Cadastro Técnico 

Federal (CPIBRASKEM, 2024). 

A CPI sugere ainda a alteração da Lei nº 13.575/2017, instituindo a obrigação de em-

presas de mineração destinarem, pelo menos, 0,5% de sua receita líquida anual para pesquisa, 

inovação e sustentabilidade, além da criação da Taxa de Fiscalização de Atividades Minerais 

(TFAM), cujos recursos devem ser destinados exclusivamente ao fortalecimento do poder de 

fiscalização da ANM (CPIBRASKEM, 2024).

Por fim, o relatório e o acervo probatório, tanto público quanto sigiloso, devem ser en-

caminhados ao STF, Ministério Público Federal, Polícia Federal, Advocacia-Geral da União, 

Tribunal de Contas da União e Controladoria-Geral da União, para o aprofundamento das in-

vestigações e a responsabilização cível e criminal dos envolvidos. O material também deve ser 

compartilhado com as Defensorias Públicas e os Ministérios Públicos estaduais, de modo a 

permitir a revisão de acordos abusivos e a adoção de medidas corretivas e saneadoras (CPI-

BRASKEM, 2024).

O caso Braskem revela como a articulação entre interesses corporativos e a permissivi-

dade estatal produziu um cenário de violação continuada de direitos humanos, degradação am-

biental e desestruturação socioeconômica de territórios. A trajetória da mineradora, desde sua 

implantação como Salgema até o colapso geológico de Maceió, evidencia não apenas falhas 

técnicas e regulatórias, mas também uma necrogovernança que normalizou riscos e externali-

zou danos. A ausência de respostas preventivas e a prevalência de medidas reativas, pautadas 

por acordos de compensação e estratégias de gestão reputacional, consolidam um modelo em 

que o ônus da reparação recai sobre comunidades deslocadas e ecossistemas comprometidos. 

—



, no seminário “

”, o

amianto em seu território, instaladas em produtos como telhas, caixas d’água e materiais 







20.514/2019, autorizando a extração “exclusivamente para exportação” em Minaç

estaduais e regulamentações, revela estratégias de “drible” à jurisdição constitucional para manter ativi-







–



–

“embargos de declaração”, que solicitava ao STF uma “aclaração” do acór



Desse modo, a declaração de inconstitucionalidade da lei brasileira de 1995 sobre o “uso 

regulado” do amianto da variedade crisotila só se tornou vinculativa (com efeito erga omnes) a 

do Supremo sobre o mérito dos “embargos de declaração” apresentados, em fevereiro de 2018, 



—

–

–

– Formalização do “uso controlado” e início do banimento:

–

–
–

2015: Encerrado acordo da FITAC com empresas para “controle”.

–



A ideologia do “uso controlado” do amianto surgiu como parte de uma estratégia 

essas empresas passaram a adotar discursos e programas de “atuação responsável” e “qualidade 

total”, que funcionam mais como construções ideológicas voltadas 







—



—

–



[…] Então, a discussão, para mim, sobre o uso controlado é uma coisa do passado, e 

a “PL 368423, em 2023, o médico apresenta alertas contundentes sobre os 



, a noção de “uso seguro” do amianto não existe e oferece 

“massacre”, o médico citou o exemplo 



do “uso seguro” do amianto, 



ele considera um "super desafio" por exigir "um grau elevado de presunção”. Para o médico, a 

Em abril de 2024 a entidade organizou “

” 



–







O julgamento possui eficácia “ ” e “efeito vinculante”



em uma espécie de “inconstitucionalização” progressiva. Quando a norma foi ed



—









atribuiu à norma caráter de “questão prejudicial” para a validade das legislações subnacionais 

chamado “uso controlado” do amianto, como também redefiniu o parâmetro constitucional 







A cobertura recorre com frequência à narrativa da “afronta institucional”, caracterizando 



“limbo jurídico” produzido pela morosidade do julgamento e pelas manobras processuais que 



criar “terceiros espaços epistemológi-

cos”, nos quais há o aceite de uma multiplicidade de epistemologias e o diálogo entre diferentes 

Whyte (2021) sobre o mecanismo de “convencionalização” do crime corporativo, isto é, a 





, ao distinguirem categorias como crimes “facilitados” ou “iniciados” pelo Estado (Kra-



como polícia” facilitou a compreensão de que

se nos chamados “momentos de ruptura” associados à captura regulatória, à 

– –



–
–

“

– ”

doenças causadas pelo amianto no sertão da Bahia[…]



guiam os UNGPs, entre os quais o Estado falhou em seu “dever de proteger as pessoas contra 

as violações de direitos humanos” (Ruggie, 20



Para a CPI Braskem, o regime de permissão analisado é reproduzido pela “Autorregulação de 

fato”, uma anomalia regulatória no setor da mineração no Brasil, 

. No entanto, a “autorregulação de fato” evidencia não apenas uma anomalia regu-

Whyte, 2014). A chamada “autorregulação de fato” não deve ser compreendida como um sim-

Ao denunciar a existência de uma “autorregulação de fato” como anomalia regulatória, 



estabelecida pela CPI, portanto, ao condenar a “autorregulação de fato” sem problematizar a 





da Braskem reconheça o chamado “paradoxo do poluidor credor” e apresente um conjunto de 



faz um controle em cima desse laudo que é apresentado pelas empresas. […] (

o senador Iran nomeou como “desídia” e “compadrio” a relação est



“ – ”

–

multinacionais européias para banir o amianto crisotila produzido em Goiás. […] é 



–

crime corporativo, o conceito de “portas giratórias” enquadra a pro-

política e militar estadunidense transitavam por uma “porta giratória” que lhes 





Amianto, isso se materializa na "falácia do uso seguro/controlado", na “produção de dados ci-

entíficos" e no discurso “da dependência econômica” (Campos et al., 2017; Barreto, 2020; Gon-





judicialização prolongada, as disputas periciais e o discurso do “uso controlado” sustentam a 



“[...]

que não tirem o pão da mesa do povo de Minaçu” [...](Conexão Mineral, 2019



marginalização dos povos locais. A hegemonia cultural ocidental legitimou projetos de “desen-

volvimento” que desvalorizam saberes locais, Apresentada como solução para pobreza e fome, 



No livro “Eternit e o grande julgamento do amianto” 

conceito de “acumulação por despossessão” para nomear o processo recorrente do capitalismo 

dessas práticas são justificadas pelo discurso do “desenvolvimento”, especialmente nas regiões 



“ ”, em tradução livre um “ajuste espacial” do capital, por meio do qual o sistema 





–

–

empregam a expressão “ ” para enqua-

“O fato é que a retirada de equipamentos 

ar” (Correia & Silva, 2023, p. 99). 





e não como uma forma de  “necro” violência corporativa e 





esta categoria analítica evidencia como as chamadas “lacunas de governança” operam, nos ca-





argumentamos que a expressão “Negócios e Direitos Huma-

nos” 



Sob a retórica da “responsabilidade social corpora-

tiva”, tais instrumentos operam no marco de uma racionalidade de mercado que, em vez de 

corporações e comunidades marginalizadas. E o “poder discursivo” da responsabilidade social 





a violência se manifesta após um longo tempo de exploração “ambiciosa” como 



que, nos casos examinados, as chamadas “lacunas de go-

vernança” não operam como falhas ocasionais do sistema regulatório, mas 

pela “construção da falácia do "uso se-

“desestabilização 



geológica e urbana sistemática” na exploração de Sal



“lacunas de exceção”,  uma expressão discursiva que captura configurações estruturais da 

em favor do lucro. Nessas “lacunas de exceção”, ocorre a materialização concreta da violência 

que essas “lacunas de exceção” são sustentadas por um pa-

Nos contextos das “lacunas de exceção”, a suspensão seletiva da regulação, da fiscali-



“lacunas de governança” deixam de ser abstratas e passam a se inscrever em lugares concretos 

De forma metafórica, argumentamos que nas “lacunas de exceção”, fixadas pelas dinâ-

se aquilo que aqui denominamos como “paisa

violação e morte”, tempo

cia que “as lacunas de governança” devem ser compreendidas como



No comunicado junto a Abrea, “Parem, vocês estão nos matando!”

corporativa: “Parem de exportar o amianto assassino! Seu comportamento hipócrita é a causa 

suas ações” (ABAN et al., 2019, pp. 1–



(Anghie, 2006). Essa crítica apoia nosso argumento de que as “lacunas de gover-

nança” são, na verdade, paisagens concretas constituídas a partir de lacunas de exceção

as “lacunas de exceção”, onde populações são incluídas pelo abandono, 

dos de “momentos de ruptura” (Whyte, 2014) da governança público



dificado como “passivo resolvido” pela reparação e removido da esfera ética e 

Após o “colapso” viabilizado por um aparato institucional permissivo que legitimou a 

mento geográfico do risco. Como argumenta Harvey (2001, p. 26) “o capitalismo não pode 

te ‘consertos espaci-

ais’ para seus problemas”. No caso em questão, a exportação de uma substância letal revela 



nte negadas nas “lacunas 

de exceção” criadas 



Ao propor a noção de “barbárie da indiferença”, Lasslett et al.



gerencial e despersonalizada , que transforma vidas em “custos”, “externalidades” ou “unida-

des”,  contribui para normalizar o dano e despolitizar o sof

tem podem ser enquadradas como “invasores"  ou obstáculos ao desenvolvimento

No caso do amianto, no documentário “Não respire, contém amianto” o depoimento de 



imediata, mas como parte de um tempo “em que ninguém sabia”, revelando um processo de 

possibilidade latente. A doença é narrada como algo que “ficou quieto por muitos anos” e de-

pois “explodiu”, reforçando a ideia de um destino silencioso que

que “é melhor 

um passarinho na mão do que dois voando”, evidenciando uma racionalidade de sobrevivência 

que a empresa “cuida bem” porque “a gente adoeceu lá”, o entrevistado naturaliz

Quando uma moradora afirma que “não foi ajudada, foi retirada”, recusando a lingua-



Quando um morador relata que “ninguém pergunta como a gente dorme ou vive com medo”, 

Quando os moradores narram que “cada um teve que resolver sozinho”, 

s como obstáculo, ao relatar que “quem questiona demora mais” ou que 

“quem reclama é visto como problema”

violados. Por fim, quando um morador diz que “a Braskem diz que acabou, mas a nossa vida 

não voltou”, torna

descritas como participantes de um programa “robusto” e “bem sucedido” de reparação, cuja 



a ênfase na “adesão voluntária”, no “tempo de reflexão” e na “assistência jurídica disponível” 

sabilidade, ao afirmar que  “a Braskem 

rar, mitigar e compensar os danos decorrentes da subsidência do solo na região”. No entanto, 

reiterando a afirmação de que “o fenômeno possui natureza geológ

de uma causa única”

“graus diferenciados de responsabilização ou par-

ticipação”(

) propõe o conceito de “precarie-

dade” como expressão da vulnerabilidade fundamental da existência humana. Embora 





–

oção: “Então, eu trago 

”

“Moro aqui há 54 anos, onde nasceu meu pai, que tem 76 anos, também nasci 

casas de frente foram todas destruídas, mas eu continuo aqui” (

tos registra: “Esse acampamento foi montado por nós estarmos lutando há quatro anos... por 

Estamos acampados em frente à empresa, passamos noites aqui, dormimos aqui mesmo” 

física como marca da resistência: “Eu emagreci muito, meus cabelos caíram, não tenho mais a 

”

morador: “Enquanto a vida estiver, 

certeza a Braskem vai pagar por esse crime” (



A tentativa da Braskem de enquadrar o colapso como fenômeno “natural” encontra re-

drama social… há uma tessitura narrativa que se nos apresenta como configuração de 

), a condição precária desigual é moldada pelas “mol-

duras” (frames) que determinam quais vidas são apreendidas como 

normativo, isto é, “emolduram a moldura” ao expor que algo sempre esteve “fora” da narrativa 

—
—

“morte social” e de apagamento das v





dições efetivas para que as pessoas vivam com dignidade. A ideia de “direito como capacidade” 





, a qualificação inicial do colapso como “fenômeno geológico” não é um simples detalhe 



lo como “crime 

socioambiental” e “tragédia corporativa”, rompendo a moldura narrativa que naturaliza o de-

de amianto, onde a tensão entre “uso controlado” e “banimento” do amianto traduz embates 

nico, mas avança sobre valores fundamentais, como se vê na contraposição entre “desenvolvi-

mento econômico” e “direito à saúde” em Goiás, onde a narrativa oficial legitima a extração 

nição semântica como tecnologia de poder: designar o colapso como “evento natural” ou clas-

ficar o amianto como passível de “uso controlado” não apenas desloca a atenção da causali-











onal da impunidade empresarial. Ao incorporar a noção de “paisagens de violação e morte”, a 

lações mais evidentes abarcadas pela questão ou abordagem “regional” estão em jogo, a prin-









–
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https://www.business-humanrights.org/pt/de-nós/informes/a-transição-injusta-no-banco-dos-réus-comunidades-e-trabalhadores-litigam-para-influenciar-a-prática-das-empresas/
https://www.business-humanrights.org/pt/de-nós/informes/a-transição-injusta-no-banco-dos-réus-comunidades-e-trabalhadores-litigam-para-influenciar-a-prática-das-empresas/
https://www.business-humanrights.org/pt/de-nós/informes/a-transição-injusta-no-banco-dos-réus-comunidades-e-trabalhadores-litigam-para-influenciar-a-prática-das-empresas/
https://doi.org/10.55905/oelv21n9-024


Caiado, R. (2021, 25 de janeiro). Anúncio de novos investimentos de 14 mineradores [Vídeo 

Transcrição]. Governo de Goiás. https://www.youtube.com/watch?v=61R_R43I1PI

–

–

https://doi.org/10.5325/jspecphil.26.2.0134
https://doi.org/10.1215/9780822373490-002
https://www.youtube.com/watch?v=61R_R43I1PI
https://doi.org/10.1108/S0733-558X20160000049014
https://doi.org/10.1108/S0733-558X20160000049014
https://doi.org/10.2979/globalsouth.8.2.65
https://doi.org/10.2307/259347
https://reporterbrasil.org.br/2020/08/chocolate-com-trabalho-escravo-as-violacoes-trabalhistas-na-industria-do-cacau-no-brasil
https://reporterbrasil.org.br/2020/08/chocolate-com-trabalho-escravo-as-violacoes-trabalhistas-na-industria-do-cacau-no-brasil
https://www.youtube.com/watch?v=NptrP1p3OQ4&t=2847s


–

–

contexto do uso ‘INseguro e DEScontrolado’do amianto no Brasil.

https://doi.org/10.1177/1077800414554907
https://www.youtube.com/watch?v=jnb3I0-xKXM
https://curtamais.com.br/goiania/cidade-goiana-de-exuberante-beleza-natural-se-guarda-uma-das-maiores-jazidas-de-amianto-do-mundo/
https://curtamais.com.br/goiania/cidade-goiana-de-exuberante-beleza-natural-se-guarda-uma-das-maiores-jazidas-de-amianto-do-mundo/
https://doi.org/10.1108/09555341011056195
https://doi.org/10.1016/j.orgdyn.2015.02.002
https://doi.org/10.1108/JSMA-07-2021-0145
https://doi.org/10.4337/9781786436405.00017
https://www.youtube.com/watch?v=1ibZu24Tv30
https://doi.org/10.1590/2358-28982025e210562p


Chambers, R., & Berger‐Walliser, G. (2021). The Future of International Corporate Human 

–

–

https://doi.org/10.1108/cpoib-08-2020-0122
https://doi.org/10.1108/cpoib-08-2020-0122
https://www.moho.iag.usp.br/reports/20180306/
https://doi.org/10.1111/ablj.12193
https://doi.org/10.1017/CBO9780511512025
https://doi.org/10.1177/1350508420975344
https://doi.org/10.1017/S0272503700023740
https://doi.org/10.1177/0018726719874863


–

Governo de Goiás assina protocolo de R$ 8,8 bilhões com 14 

–

https://doi.org/10.1177/00076503211015911
https://www.youtube.com/watch?v=1ibZu24Tv30
https://www.codego.com.br/governo-de-goias-assina-protocolo-de-r-88-bilhoes-com-14-mineradoras/
https://www.codego.com.br/governo-de-goias-assina-protocolo-de-r-88-bilhoes-com-14-mineradoras/
https://doi.org/10.18759/rdgf.v19i1.1071
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://doi.org/10.1590/S0104-14281999000100003


Crane, A., Palazzo, G., Spence, L. J., & Matten, D. (2014). Contesting the value of “creating 

shared value”.

https://doi.org/10.2307/3665543
https://www.jornalopcao.com.br/reportagens/deputados-querem-usar-projeto-para-exportacao-do-amianto-para-pressionar-stf-187531/
https://www.jornalopcao.com.br/reportagens/deputados-querem-usar-projeto-para-exportacao-do-amianto-para-pressionar-stf-187531/
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-11/maceio-decreta-estado-de-emergencia-por-risco-de-colapso-em-mina
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-11/maceio-decreta-estado-de-emergencia-por-risco-de-colapso-em-mina
https://doi.org/10.1525/cmr.2014.56.2.130
https://doi.org/10.1177/00187267030568004
https://doi.org/10.1177/1094428110373658
https://doi.org/10.1177/1052562916668919
https://doi.org/10.1590/s0034-759020200108


 

 

Dehbi, F., & Martin‐Ortega, O. (2023). An integrated approach to corporate due diligence 

–

https://doi.org/10.1177/26317877221109277
https://doi.org/10.1177/1536504212436479
https://doi.org/10.1108/QRJ-D-17-00056
https://doi.org/10.1108/QRJ-D-17-00056
https://doi.org/10.1177/2631309X211056378
https://doi.org/10.1108/17422041111103840
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-227-28-fevereiro-1967-376017-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-227-28-fevereiro-1967-376017-publicacaooriginal-1-pe.html
https://doi.org/10.1111/rego.12538


https://doi.org/10.1525/cmr.2011.54.1.64
https://doi.org/10.1177/1077800416681864
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2024/08/13/eternit-stf.htm
https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2024/08/13/eternit-stf.htm
https://doi.org/10.54648/EUCL2012016
https://doi.org/10.1177/09240519221118706
https://doi.org/10.1017/bhj.223.33
https://doi.org/10.54751/revistafoco.v15n5-020
https://doi.org/10.12957/rdc.2023.79682


Drebes, M. J. (2016). Including the ‘Other’: Power and postcolonialism as underrepresented 

–

https://www.repositorio.ufal.br/bitstream/riufal/2288/1/Da%20concepção%20de%20um%20polo%20cloroquímico%20ao%20desenvolvimento%20da%20cadeia%20produtiva%20da%20química%20e%20do%20plástico%20de%20Alagoas.pdf
https://www.repositorio.ufal.br/bitstream/riufal/2288/1/Da%20concepção%20de%20um%20polo%20cloroquímico%20ao%20desenvolvimento%20da%20cadeia%20produtiva%20da%20química%20e%20do%20plástico%20de%20Alagoas.pdf
https://www.repositorio.ufal.br/bitstream/riufal/2288/1/Da%20concepção%20de%20um%20polo%20cloroquímico%20ao%20desenvolvimento%20da%20cadeia%20produtiva%20da%20química%20e%20do%20plástico%20de%20Alagoas.pdf
https://www.repositorio.ufal.br/bitstream/riufal/2288/1/Da%20concepção%20de%20um%20polo%20cloroquímico%20ao%20desenvolvimento%20da%20cadeia%20produtiva%20da%20química%20e%20do%20plástico%20de%20Alagoas.pdf
https://doi.org/10.2979/GSO.2007.1.1.12
https://doi.org/10.1162/003355302753399436
https://doi.org/10.46697/001c.16864
http://tede.unialfa.com.br/jspui/handle/tede/115
https://doi.org/10.1108/cpoib-02-2019-0012
https://doi.org/10.4324/9780203945117
https://doi.org/10.1177/0896920513509824
https://doi.org/10.1007/s10677-011-9327-2


–

–

https://doi.org/10.1177/1350508406065852
https://www.youtube.com/watch?v=jnb3I0-xKXM
https://empreenderemgoias.com.br/2021/04/26/sama-volta-a-lucrar-depois-de-retomar-producao-e-vendas/
https://empreenderemgoias.com.br/2021/04/26/sama-volta-a-lucrar-depois-de-retomar-producao-e-vendas/
https://www.youtube.com/watch?v=jnb3I0-xKXM
https://exame.com/negocios/apos-deixar-o-amianto-e-lancar-telha-de-energia-solar-a-eternit-quer-mais/
https://exame.com/negocios/apos-deixar-o-amianto-e-lancar-telha-de-energia-solar-a-eternit-quer-mais/
https://doi.org/10.1007/s10612-017-9375-6
https://doi.org/10.1007/s10612-017-9375-6
https://doi.org/10.1177/0018726708092316
https://doi.org/10.1007/s10551-013-1822-z
https://doi.org/10.1007/s10551-013-1822-z
https://doi.org/10.1017/bhj.2016.26


https://www.fiea.com.br/

–

Flores, R. K., Bōhm, S., & Misoczky, M. (2020). Contesting extractivism: international 

business and people’s struggles against extractive industries.

https://doi.org/10.1007/s10551-013-1822-z
https://www.fiea.com.br/
https://anpur.org.br/wp-content/uploads/2023/05/st05-33.pdf
https://anpur.org.br/wp-content/uploads/2023/05/st05-33.pdf
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/economia-mineral/publicacoes/sumario-mineral/sumario-mineral-brasileiro-2018-/crisotila_sm_2018
https://www.gov.br/anm/pt-br/assuntos/economia-mineral/publicacoes/sumario-mineral/sumario-mineral-brasileiro-2018-/crisotila_sm_2018
https://doi.org/10.1590/1679-395120230009
https://doi.org/10.1590/1679-395120230009
https://rima.ufrrj.br/jspui/handle/20.500.14407/22165
https://www.sbap.org.br/ebap/index.php/home/article/view/764/234


–

– –

.

https://doi.org/10.13169/statecrime.3.2.0146
https://doi.org/10.1080/1354570022000077980
https://www.youtube.com/watch?v=Q-ZZW9RCBPk
https://g1.globo.com/economia/noticia/eternit-deixara-de-usar-amianto-em-fabricacao-de-telhas-ate-2018.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/eternit-deixara-de-usar-amianto-em-fabricacao-de-telhas-ate-2018.ghtml


–

–

–

.

https://g1.globo.com/economia/noticia/grupo-eternit-pede-recuperacao-judicial-e-cita-impacto-de-proibicao-do-uso-de-amianto.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/grupo-eternit-pede-recuperacao-judicial-e-cita-impacto-de-proibicao-do-uso-de-amianto.ghtml
https://doi.org/10.1023/B:BUSI.0000039399.90587.34
https://doi.org/10.5465/amj.2016.4007
https://doi.org/10.1002/smj.4250100403
https://www.youtube.com/watch?v=01px8CjHd24


—

Reply to “Three frames for innovation policy”.

Giuliani, E., & Macchi, C. (2014). Multinational corporations’ economic and human rights 

Glaasbeek, J (2007). ‘The Corporation as a Legally Created Site of Irresponsibility’, 

https://www.youtube.com/watch?v=1ibZu24Tv30
https://abrea.org.br/amianto-a-fibra-que-mata-cartilha-aos-familiares-trabalhadoras-e-trabalhadores-atuais-e-ex-expostos-ao-amianto/
https://abrea.org.br/amianto-a-fibra-que-mata-cartilha-aos-familiares-trabalhadoras-e-trabalhadores-atuais-e-ex-expostos-ao-amianto/
https://emdefesadosterritorios.org/mineradoras-que-receberam-r-26-bilhoes-em-renuncias-fiscais-em-um-ano-foram-responsaveis-por-776-ocorrencias-de-violencia-entre-2020-e-2022
https://emdefesadosterritorios.org/mineradoras-que-receberam-r-26-bilhoes-em-renuncias-fiscais-em-um-ano-foram-responsaveis-por-776-ocorrencias-de-violencia-entre-2020-e-2022
https://doi.org/10.1108/MBR-10-2018-0068
https://doi.org/10.1108/MBR-10-2018-0068
https://doi.org/10.1016/j.respol.2018.08.013
https://doi.org/10.1093/cje/bet060
https://doi.org/10.1108/JFC-01-2018-0010


Griffin, R. W., & O’Leary

M. O’Leary

Secretário Geral: “A crise climática está aqui. Precisamos nos 

adaptar agora.”

Comunicado de Imprensa Secretário Geral: “Em uma era de eventos 

https://www.revista.ueg.br/index.php/elisee/article/view/14072/9842
https://goias.gov.br/industriaecomercio/em-brasilia-goias-apresenta-plano-para-estimular-mineracaoterceiro-setor-mais-importante-da-economia-goiana-a-producao-de-recursos-minerais-no-estado-movimentou-r-86-bilhoes-em-2022-com-foco-no-f/
https://goias.gov.br/industriaecomercio/em-brasilia-goias-apresenta-plano-para-estimular-mineracaoterceiro-setor-mais-importante-da-economia-goiana-a-producao-de-recursos-minerais-no-estado-movimentou-r-86-bilhoes-em-2022-com-foco-no-f/
https://goias.gov.br/industriaecomercio/em-brasilia-goias-apresenta-plano-para-estimular-mineracaoterceiro-setor-mais-importante-da-economia-goiana-a-producao-de-recursos-minerais-no-estado-movimentou-r-86-bilhoes-em-2022-com-foco-no-f/
https://goias.gov.br/industriaecomercio/em-brasilia-goias-apresenta-plano-para-estimular-mineracaoterceiro-setor-mais-importante-da-economia-goiana-a-producao-de-recursos-minerais-no-estado-movimentou-r-86-bilhoes-em-2022-com-foco-no-f/
https://doi.org/10.4324/9781315177274-1
https://doi.org/10.1007/s10612-010-9113-9
https://doi.org/10.1007/s10611-016-9634-6
https://brasil.un.org/pt-br/283059-secretário-geral-crise-climática-está-aqui-precisamos-nos-adaptar-agora#:~:text=A Terra está em chamas,meses bateram recordes de temperatura
https://brasil.un.org/pt-br/283059-secretário-geral-crise-climática-está-aqui-precisamos-nos-adaptar-agora#:~:text=A Terra está em chamas,meses bateram recordes de temperatura
https://brasil.un.org/pt-br/283059-secretário-geral-crise-climática-está-aqui-precisamos-nos-adaptar-agora#:~:text=A Terra está em chamas,meses bateram recordes de temperatura
https://brasil.un.org/pt-br/283059-secretário-geral-crise-climática-está-aqui-precisamos-nos-adaptar-agora#:~:text=A Terra está em chamas,meses bateram recordes de temperatura


Hansen, M., Faran, T., & O’Byrne, D. (2015). The best laid plans: Using the capability 

—

–

–

https://press.un.org/en/2024/sgsm22448.doc.htm
https://sou.ucs.br/etc/revistas/index.php/antares/article/download/416/361
https://doi.org/10.1177/0022343307078941
https://doi.org/10.1177/1362480619872267
https://doi.org/10.1177/1070496515598348
https://doi.org/10.4324/9781315251196-10
https://doi.org/10.1057/palgrave.jibs.8490891
https://doi.org/10.1016/S1745-8862(08)03002-1


–

 

https://doi.org/10.1177/0191453718772596
https://doi.org/10.1177/1024529420910382
https://doi.org/10.1111/hojo.12345
https://doi.org/10.1007/s10767-007-9019-z
https://tede.unisantos.br/bitstream/tede/6802/1/Celi%20Aparecida%20Consolin%20Honain.pdf
https://tede.unisantos.br/bitstream/tede/6802/1/Celi%20Aparecida%20Consolin%20Honain.pdf
https://doi.org/10.1007/s10611-023-10111-z
https://doi.org/10.1080/14754835.2015.1007223
https://tannerlectures.org/wp-%20ontent/uploads/sites/105/2024/06/Ignatieff_01.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=n6HH1-XTl50&t=170s


–

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/al/maceio/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/go/minacu/panorama
https://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletronico.jsf?seqobjetoincidente=5738022
https://redir.stf.jus.br/estfvisualizadorpub/jsp/consultarprocessoeletronico/ConsultarProcessoEletronico.jsf?seqobjetoincidente=5738022
https://portalantigo.ipea.gov.br/agencia/index.php?option=com_content&view=article&id=25729:atlas-do-desenvolvimento-humano-nas-regioes-metropolitanas-brasileiras&catid=345:2015&directory=1
https://portalantigo.ipea.gov.br/agencia/index.php?option=com_content&view=article&id=25729:atlas-do-desenvolvimento-humano-nas-regioes-metropolitanas-brasileiras&catid=345:2015&directory=1
https://portalantigo.ipea.gov.br/agencia/index.php?option=com_content&view=article&id=25729:atlas-do-desenvolvimento-humano-nas-regioes-metropolitanas-brasileiras&catid=345:2015&directory=1
https://www2.ima.al.gov.br/ima-autua-braskem-em-mais-de-r-72-milhoes-por-risco-de-colapso-da-mina-18/
https://www2.ima.al.gov.br/ima-autua-braskem-em-mais-de-r-72-milhoes-por-risco-de-colapso-da-mina-18/
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/causas-e-prevencao-do-cancer/exposicao-no-trabalho-e-no-ambiente/amianto
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/causas-e-prevencao-do-cancer/exposicao-no-trabalho-e-no-ambiente/amianto
https://www.ipcc.ch/report/ar6/syr/downloads/report/IPCC_AR6_SYR_LongerReport_PO.pdf
https://www.ipcc.ch/report/ar6/syr/downloads/report/IPCC_AR6_SYR_LongerReport_PO.pdf


century institutionalization of ‘corporate responsibility’in the USA.

https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---ipec/documents/publication/wcms_854733.pdf
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---ipec/documents/publication/wcms_854733.pdf
https://doi.org/10.1080/01440369608531144
https://doi.org/10.1111/1468-2230.00190
https://doi.org/10.1007/s10612-015-9300-9
https://doi.org/10.1057/s41267-018-0206-0
http://www.revistas.fucamp.edu.br/index.php/cadernos/article/download/2356/1451
https://doi.org/10.1007/s10551-006-9227-x
https://doi.org/10.1093/ser/mwu031
https://doi.org/10.1017/bhj.2023.10


Kauzlarich, D. (2013). Editor’s Introduction to the Special Issue:“Crucial Critical 

Criminology”.

–

–

https://doi.org/10.1007/s10612-010-9117-5
https://doi.org/10.1007/s10612-013-9209-0
https://doi.org/10.1007/s10612-013-9209-0
https://doi.org/10.1002/csr.2329
https://doi.org/10.1080/14615517.2013.782978
https://doi.org/10.1007/s10611-022-10019-0
https://doi.org/10.4324/9781315620145


https://doi.org/10.1016/j.geoforum.2024.104107
https://doi.org/10.1017/bhj.2018.11
https://doi.org/10.1002/9781118517390.wbetc087
https://doi.org/10.5840/beq200919321
https://doi.org/10.1016/j.jwb.2014.10.003
https://doi.org/10.1016/j.jwb.2015.08.010
https://doi.org/10.1177/0170840619852142
https://doi.org/10.1007/978-1-4614-3640-9_5
https://doi.org/10.1177/0011128702048002005


Lasslett, K., & MacManus, T. (2018). Crimes of the Powerful in the Global South:‘State 

Failure’as Elite Success. In

–

Lasslett, K., Green, P., & Stańczak, D. (2015). The barbarism of indifference: Sabotage, 

–

https://doi.org/10.22490/25391887.1455
https://doi.org/10.5204/ijcjsd.v6i4.445
https://doi.org/10.1007/978-3-319-65021-0_31
https://doi.org/10.1177/1362480614558866
https://doi.org/10.1186/s40991-018-0039-y
https://doi.org/10.1080/17405900701464816
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103632/lei-20514


–

.

–

–

Lichuma, C. O. (2021). (Laws) made in the ‘first world’: A TWAIL critique of the use of 

–

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9055.htm
https://www.youtube.com/watch?v=01px8CjHd24
https://doi.org/10.7551/mitpress/1705.001.0001
https://doi.org/10.4135/9781446220030.n5
https://doi.org/10.1111/sipr.12099
https://doi.org/10.17104/0044-2348-2021-2-497


–

https://doi.org/10.3167/jla.2020.040204
https://doi.org/10.1177/0170840613515402
https://doi.org/10.1016/j.erss.2024.103434
https://doi.org/10.1017/9781108985468.013
https://doi.org/10.12893/gjcpi.2020.2.12
https://repositorio.unicamp.br/Busca/Download?codigoArquivo=490290&tipoMidia=0
https://doi.org/10.1080/14623528.2020.1771998
https://doi.org/10.1016/j.jcrimjus.2004.06.001


–

toxic legacy of Trafigura’s ship of death

–

Maher, R., Pedemonte‐Rojas, N., Gálvez, D., & Banerjee, S. B. (2024). The role of 

https://doi.org/10.6000/1929-4409.2024.13.12
https://doi.org/10.1017/bhj.2019.19
https://doi.org/10.1017/beq.2019.49
https://doi.org/10.1111/joms.13015


—

https://doi.org/10.1080/13600820903198792
https://emdefesadosterritorios.org/wp-content/uploads/2023/08/Colapso-Mineral-em-maceió.pdf
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